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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNTqPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém N" 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
maili cama raso utosoa res@ h otm a rl com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 054.2025

DISPENSA NO DL 029.2025

GoNTRATO No 044-2025

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENçÃO e ntCteNrZAçÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

CONTRATADA: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS.

CNPJ: 51 .973.009/000í -10
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soâres - Bâhia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra so utosoa res @ hotm a il com

txrcuÍttEÍ{ro DE Fof,irAtEÂÇÂo DÂ DEÍIí|AÍ{DA

INFORMAçÔES GERAIS

1,1- Date prevista para conclusão do processo

, 29 de setembro de 2025

I L.2- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada em manutenção e higienização de ar condicionados para

atender as necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

1.3- Grau de prioridede da compra ou da contratação

PRIORIDADE: ALTA

1. JUSTIFICANVA DA NECESSIDADE DA COilTRATAçÃO

A presente contratação visa atender à necessidade da CâmaÍa Municipal de Souto Soares - BA no

exercÍcio de 2025, por meio da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

manutenção preventiva, corretiva e higienização de aparelhos de ar condicionado. A medida é

essencial para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos, assegurar a qualidade do ar nos

ambientes internos, preservaÍ a saúde de servidores, parlamentares e visitantes, além de

contribuir para a eficiência energética e a preservação do patÍimônio público.

OBS: Não há vinculação ou dependência com ob.ieto de outro documento de formalização de

demanda com na referida contratação

2- MATERTATS/SERVTçOS

A contratação será prestada dentro do prazo de 72 (doze) meses. A estimativa preliminar do valor
global da contratação é de RS 7.469,91 (sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e

um centavos).

ITEÍÚ DrscRrMrNAçÃo OUANT. PERÍODO V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação de serviço em

MANUTENÇÁO PREVENTIVA

E HÍGIENIZAÇÃO de Aparelho

de Ar condicionado do tipo

Split com capacidade 09 mil

btus e 12 mal btus, tensão

'18 12 meses 2s8,33 4.M9,94

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nova Jeíu3além No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-fi)0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n<75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotmail com

220v, incluindo condensadora

é evaporadora.

02 Prestação de serviço em

MANUTENÇÂO PREVENTIVA

E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho

de Ar condicionado com

capacidade 32 mil btus, tensão

220v, incluindo condensadora

é evaporadora.

09 12 meses 313,33 2.819,97

TOTAL GERAL: R$ 7.469,9í

3- TDENnFTCÂçÃO DA ÁREA REQUTSIAÍ|TE E RESFOXúVE|S

Responsável(eis) pela demanda:

NOMC: ALFREDO HE.LíSON EVANGETISTA DE ARAÚJO

AS5 Cargo/FunÉo: 1e SECRETÁRIO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Dados do cliente:

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP: 46990-000 -CNPJ no 07.176.398/0001-98

coreçÃo DE pREços nARA cÁnrrlnn uunrcrpAr DE souro soAREs

QUANT. prnboo V.U IT]TEM DrscRrMrilAçÃo

01 Prestação de serviço em MANUTENÇÂO

PREVENTIVA E HIGIENIZAçÃO de Aparelho
de Ar condicionado do típo Split com

capacidade 09 mil btus e 12 mil btus, tensão
220v, incluindo condensadora e evaporadora.

18 12 meses Rs 24s,00

12 meses Rs 290,0002 Prestação de serviço em MANUTENçÃO
PREVENTIVA E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho

de Ar condicionado com capacidade 32 mil
btus, tensão 22Ov, incluindo condensadora e

evaporadora.

09

V. TOTAT

Rs4.410,00

Rs2.610,00

-1,)

VAI-OR TOTAI: RS 7.O2O,q)

dl
EQ ILSON SANTIAGO DOS ANJOS

5í.973.0091000í -í0

SOUTO SOARES 06 DE SETEMBRO DE2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No'12, Cêntro - Soúo Soares - Bahia - CEP 46990.{Xr0
CNPJ 07.176.398/000'l -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-BA, 04 de Setembro de2025

Ofício no 13512025

À empresa

E.S.A ELETRICISTA

Pelo presente, cumprimentando-o cordialmente, solicito que seja enetminhado uma proposta visto á
contratação de empresa especializada em manutençáo e higienização de ar condicionados para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, Exercicio 2025. Segue tabela
em anexo dos serviços solicitados.

Caso haia interesse na prestação do reÍerido serviço, encaminhar junto a proposta documentação
que comprove o valor médio praticado, considerando o previsto no artigo 23 da Lei Federal
14.133t2'l , documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal válidas e
documentação que comprove a notória especialização para execução do objeto-
Atentos ao andamento desta solicitação, aguardamos a confirmaçáo e o envio da documentação
pelo e-mail: licitacoescmss@qmail.com, ou no prédio da cámara municipal-

Atenciosamente,

Edmilson ndes dos Anjose
Presidente

Recebido em Local e data: lúzl2
Assinatura recebedor

,.
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Estação do Gelo

I edimario.almeidô@hotmril.conr
foncr {74}998O24 fq I 1656-2444

CLIENTEICÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARÊS
ENDEREÇO: Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto SosraE-Bahl8 CEP 40990-000

cNPJ - 07, 176.3S8/0001-60

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (Sete mil ê dLzentos reais)

Rua Francisco Barboss do NaBcimonto, 149 / Centro - Canarana - Ba

CEP: 44,890-000 - CNPJ: 22 300.210/0001-38
Email: edimario.almeida@hotmail.com

Serviços em rêfriteÍáção c ar condicionádo

11 DE SETEMBRO DE 2025

Qz.to .2íOl0001{8-l
0ÍrYEo3 t

c^o c€LoÊ

L J

oRçAmENTO - AR CONDICIOilADO

Rs4.500,0018 12 meses R$250,00restação de serviço em MANUTEN
IGIENIZAÇÃO de Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
m capacidade 09 mil btus e 12 mil btus, tensão 220v,

O PREVENTIVA E

ncluindo condensadora é eva radora
R$300,00 R$ 2.700,0009 12 mesesrêstação de serviço em MANUTENÇ

HIGIENIZAÇÃO de Aparelho de Ar condicionado com
apacidade 32 mil btus, tensão 220v, incluindo condensadora

O PREVENTIVA E

eva oradora.
LOR TOTAL R$7.200 00
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém t{o í2, Centro - Souto Soarês - Bâhia - CEP46990O0
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: :a',, ,.'. a.-.sâ-::-a "

Souto Soares-BA, 04 de Setembro de2O25

Ofício no 13712025

À empresa

DONA CINA DISTRIBUIDORA DE SALGADOS LTDA

Pelo presente, cumprimentandc.o cordialmente, solicito que seja encaminhado uma propostavisto
ácontratação de empresa especializada em manutenÉo e higienização de ar condicionados para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba, Exercicio 2025. Segue tabela
em anexo dos serviços solicitados.

Caso haja interesse na prestação do referido serviço, encaminhar junto a proposta documentação
que comprove o valor médio praticado, considerando o previsto no artigo 23 da Lei Federal
14.133121 , documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal válidas e
documentação que comprove a notória especializaÉo para execução do objeto.
Atentos ao andamento desta solicitação, aguardamos a confirmação e o envio da documentaÉo
pelo e.mail: lic taccescmss@qma rl ccrn, ou no práJio da câmara municipal.

Atenciosamente,

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente

Recebido em Local e data:

Assinatura recebedor .,.; t\.;-.,.'

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Dados do cliente:
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP: 4699G000 -CNPJ no 07.176.398/0001-98

PERíODO V. UNIT V. TOTALITEM DISCRIMINAçAO QUANT.
12 meses R$

280,00
RS
5.(X0,00

PÍestação de_serviço em
[,IANUTENÇAO PREVENTIVA E
HlclEN|ZAÇÃO de Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com
capacidade 09 mil btus e 12 mil btus,
tênsão 220v, incluindo condensadora é
evaporadora.

0í 18

02 PrestaÉo de serviço em
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
HIGIENIZAÇÃO de Aparelho de Ar
condicionado com capacidade 32 mil
btus, tensão 220v, incluindo
condensadora é evaporadora.

09 12 meses R$
350,00

R$
3.150,00

VALOR TOTAL: R${1.í90,00
COTAÇ DE PREçOS PARA RA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

i,,
DO CINA DISTRIBUIDORA DE SALGADOS LTDA

SOUTO SOARES/BA, 08 DE SETEMBRO DE 2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDtCA

NúMERo oc r scRrçÀo
36.84r.0:19/0001-59
MÂTRTZ

CoMPROVANTE OE rNSCilçÃO E DE SÍIUAçÁO
CADASTRAL

DAÍA T'E ÁBERÍURÂ

oTnanüm

NOI/E EI,PÊESAR'AL

DOXA cllrA DISTRISUIDORÂ OÉ SALGADOS LTDA

O t)o ESTABELECIMENTO (NOME OE FÀNTASI,À) PORTE

EPP

E DESC DA AÍiVIDADE ECON

47.í2-l{O . Co.nérEio varerlía dê mêrcadorias em geral, corn pÍ€dominância de produtos alirllêíúcioo - minidrersados,
menegÉúÉs e arnazáns

cóoreo E D€scRrçÃo oas aÍNroÁD€s EcoNÔirlcas
33.tC7{7 - Íúanut nÉo e roparàÉo do máquinas ê aparolhos do Ísftigsraçáo e voÍrtilaÉo para ulo indlrstial r
coíne.cial
i+6.39-7{í - Comó.cio atacadista dê produtot alimârÍício§ êm gêral

E DA NATUREZÂ DICA

2OÊ2 - Sociedado EmFesária Limitada

LOGSÁ@IJRO

R JOAO AI{TONIO
NIJTTERo

83
COIVPLEMENÍO

CEP

46.!r!)0{0{,
BAIRRO/DISTRÍTO

CENTRO
rlr}ilcÍPió
s(ruTo soAREs

ENDEREçO ELETRÔNICO

DOiACLaADOSANJOS@G ÂIL.COÍú
TELEFOIIE
(75) 8il3ií{E6s

E.NIE FEDERÀÍIVO RESP L (EFR}

ATlvA
DÀTA DA S

w11'ãI21

MOII\,C) O€ §íTUAÇÀO CADASIRAI

ESPECIAL oÁT DÁ SÍnr çlo E§FECDT

AA

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.1'Í9, de 06 de dezembío de 2022

Emitido no dia 04109/2025 às 13:04:'19 (data e hora de Brasília). Página: 1/í
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: carna rasoutosoares@ hotrnar com

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'O2S2O25 CMSS COM BASE NO ART. N' 75, INCISO II dA LCi
14.133t2021.

1 _ OBJETO

Constitui o objeto do pres€nte'fermo de Referência a contratação de empresa especializada em manutenção e
higicnização de ar condicionados para atender as neccssidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba- Exercicio
2025. nas quantidades. forma e condiçôcs cslabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

1.1. A presente contatação visa atender à necessidade da Câmara Municipal de Souto Soares - BA no
exercício de 2O25, pot meio da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva- corrctiva e higienização de aparelhos de ar condicionado. A medida é essencial para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos, issegruiu a qualidade do ar nos anbientes intemos. presenar a saúde de
scn,idores. parlamentares e visilanlcs- além de contribuir para a eficiência energética e a prescnaçâo do patrimônio
público.

3 _ FI.INDAMENTÀÇÀO LEGAL:

A Lei Federal n" 14.133/2021 cstabelece norrnas gerais pÍua que a Administração Pública através dos entes e

entidades. realize compras, exeçute serviços e obras entre outros. A dispensa de licitação, foco deste Termo de

Referênci4 e a forma de contratação direta que a Administração Pública pode realizar, pois. existe a viabilidade de

comp€tiçào.

Ju§ifica-sc tamEm pela contratação ter valor menor dentro do previsto em lei e pela rapidez em sua execução e pela
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela AdministraÉo, onde têm os licitantes a possibilidade dc reduzir
preços durantc o próprio processo de escolha.

Dessa forma- prestaçâo de seniços ora mencionado. salisfaz as necessidades da Câmara- e se enquadra nos preceitos

legais previsto no inciso II, do Artigo 75'. da Lei 14.13312021.

,T - DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPÀÇÃO E DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO:

4.1 Poderão participar desta contrataçâo, as empresas intercssadas do ramo, que atcnderem a todas as
exigências deste termo e seus ân€xos, inclusive quanto à documentação.

4.2 Não poderão participsr da preserte dispensa, as empresâs que:

a) Declarados inidôneos por ato da Adminislração Pública;
b) Cumprindo penalidade de suspensão lemporária imposta pela Câmara Municipal de Souto Soares;
c) Estejam impedidos de licitar com a Câmara Municipal de Souto Soares:
d) Reunidos sob forma de consórcio:
c) Mantendo qualquer tipo dc vinculo profissional com scrvidor ou dirigentc de órgão ou entidade conüu tante ou
responsíYel pela licitaÉo.

43 Â participação deste proccsso será rrinculada a apres€ntaçáo dos s€guiBt€s docuEentos:

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém N' í2, Centro - Souto Soares - Bahie - CEP 469904fl,
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou caso seja
representante, anex procumção ou documento equivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tatando de sociedades comerciais;
exigindo-se. no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompantrado a litima ata de eleição de seus dirigentes deúdamente regisrados em se

tralando de sociedades ciús com ou s€m fins lucrativos. Quando se trataÍ de empresa pública seÉ apresentado copia
das leis que a insütuiu; C.ertificado da Condição de Microernpreendedor lndividual - MEI:
c) Regularidade para com a Fazenda F-ederal - Certidão Conjunta Negaüva Dc Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União;
d) Certidão Regularidade jrmto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Muoicipat);

0 Certidão Negativa de Debitos jurto ao FGTS;
g) Certidão Ncgativa de Débitos Trabalhisras (CNDl);
h) Certidão de concordata e falência e recuperação exlrajudicial da scde da empresa
i) Alvani de Licença e FuncionamenÍo

5 - AVALIÀÇÃO DE CUSTO:

Atendendo ao disposto previsto no artigo 23, inciso IV da Lei n' 14.133/2027, a pesquisa de valor para referida
contratação da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba. procederá mediante pesqúsa direta com 03 (três)

fomecedores, para verificação dos preços e estimativa de custos.

6 _ DO VALOR ESTIMÀDO:
Com basc enr informações obtidas pelo setor de mmpras da Câmara de Souto Soares. para a média dos prcços dos
produtos a ser adquirido com base nos orçarnentos feito com potenciais fomecedores e, verificou-se que o valor global
estimado dos produtos. objeto da presente dispensa é de até R$ 7.469,91 (sete mil quakocentos e sessenta e nove reais
e noventa e um centavos), com base na média de preços-

ITEH DrscRrrlNAçÃo QUANT. PERIODO V. UNIT V. TOTAL

0í Prestação de serviço em
MANUTENçÃO PREVENTIVA E
HIGIENIZAÇÃO de Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split mm
capacidade 09 mil btus e 12 mil
btus, tensão 220v, incluindo
condensadora é evaporedora.

18 12 meses 258,33 4.99,94

02 Prestaçâo de serviço em
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
HIGIENIZAÇÃO de Aparelho de tu
condicionado com capacidade 32
mil bius, tensão 220v, incluindo
condensadora é evaporadora.

09 '12 meses 313,33 2.819,97

TOTAL GERAL: R$ 7.469,9í

7 _ DO PRÁZO CONTRÁTUÁL:

7.1. O prazo de vigência deste conrato sení de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatuÍa do mesmo, com
validade e eficácia legal após a pubticação do seu extrato no Diririo Oficial do Cànara.

8- DA REALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO

8.1 A contratada fomecerá os produtos descÍitos em tabela acima confoÍme for surgindo a necessidade. nos termos

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (oü75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

constantes no Processo Administrativo no 054-2025, que originou no Processo de Dispensa de Licitação n'029-2025
CMSS, vinculado a este contato.

9 - DA§ CONDIÇÔES E FORMÀS DE PAGÂMENTO

9.1. O pagamento será feito mensalmente mediante apresentação de nota liscal e demais certidões.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encíügos sociais, trabalhisras, fiscais e comerciais ou

indenizações não Íansfere à Corffatante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

contratado. de acordo com o artigo l2l, paúLgÍafo único, da Lei Federal n'. 14.133/2021.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA:

10.1 - As despcsas decorrentcs deste objeto, correrão por conta da seguinte dotação hxada na Lei Orçamentária Anual
do Câmara de Souto Soares- BA. exercicio de 2025:

fTNIDADE ORÇAIúENTARIA: 01.01.01 Crimara de vereadores
PROJETO/ ATMDADE: 01.031.001.2001 - Desen. e manutençâo das ações da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros -P. Jurídica.
FONTE: 1500

11 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

1 I .1. [xigir o cumprimeoto de todas as obrigações assumidas pela Confatada. de acordo com o termo de referência.

as cláusulas contratuâis, e os termos de sua proposta;

I1.2. Exercer o acompanharnento e a fiscalização do Contrato;

11.3. Notihcar a ConEatada em decorrência ao não cumprimento contratual

I 1.4. Pagar à Contralada o valor resultante da entrega dos produtos. no prazo e condições estabelecidas neste Temto
de Referência;

I 1.5. Efetuar as retenções tributiírias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

t L6. Não pratic& atos de ingeÉncia na administraçâo da Contratada- tais como

I l -6- 1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responúveis por ela indicados, exceto quaado o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepçào e apoio ao usuário:

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a coDlrntada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pclo art. 1 17 da Lei n" 14.133/2021.

I 1.12. Atestar as fatu?s corÍespondentes e supervisionar o saldo contratual. por intermédio de servidor nomeado para

esse fim.

12 - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA CONTRATADA:

12.1 - Executar os sen'iços conforrne especificações deste Termo de Referência e de sua proposla:

Poder Legislativo Muuicipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, centro - Souto soaÍes - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

12.2. Reparar, corigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contÍato:

12.3. Responsabilizan-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer darlo

causado à CON'1'RATANTE. devendo ressarcir imediatâmente a Administração em sua integralidade, ficando a

Contratarte autorizada a descontar da gaünti4 caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o

valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta da

entrega do serviço. os s€guintes docurnentos:

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:

3) Ceftidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; c

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abraagidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,

previdencirírias, tribut írias e as demais previstas em legislaçâo específica- cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Co ratante;

12.6. Comunicar ao l'iscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrêocia anormal na entrega

dos seniços.

12.7. PrestaÍ todo esclarecimento ou ilformação solicitada pela Contratante ou poÍ seus pÍepostos. garaotindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docurnentos relativos à execução do objeto.

12.8. Submeter previarnente. por escrito, à Contratant§- pam aDiiiise e aprovação. quaisquer mudanças nos métodos

exccutivos que fujam às especificações deste termo de referência.

t2.9. Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em tabalho noturno-

perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do contato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12. I I . Cumprir. duante todo o psríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
dehciência ou para reabilitado da Previdência Soçial, bern como as regras de acessibilidade previstas na legislação,

quando a contraiada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no I l. I46, de 2015.

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contato;
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12.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as normas de segurança

da Contmtante;

12.14. Seú permitida a subcontÍatação de até 25% (vinle e cinco poÍ csnto) do objeto. devendo o contrâtado apresentar

à Àdminishaçào docuÍnentação que comprove a capacidade técnica do subcontrato.

12.15, A licitante der-erá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto oferlado, o preço, até a data e

o horrírio estabelecidos para abertura da sessão, devendo, aind4 declarar e encaminhar, as seguintes informações:

. A inexistência de fato impedilíyo paÍa licitar ou conhatar com a Admhistração Pública

. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n"

123, de 2006. quando couber;

' O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação. constantes do procedimento;

. A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo como firmes e verdadeiras;

o O cumprimento das exigências de reser,-a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que üata o art. 93 da Lei n" 8.213. de 24 de julho de 1991, q3gg!99; e

. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" '14.133, de 2021.

13 - DAS SANÇOES:

I 3.1 . Comete infiação administração o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n'
1 4.133 12021, quais sejam:

13.1.1 Dar causa a inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause glave dano à administrdção- ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1,2.1.3 Dal causa á inexecução total do contrato:

12.1.4 Deixar de entegar a documentação exigida para o ceíame:

12. I.5 Não manter a propost4 salvo em decorrência de fato supeneniente deyidamente justificado:

12.1.6 Não celebrar o contato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propost4

12.1 .7 Ens€jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apres€ntar deçlaÍação ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa durante a

dispensa ou a execução do conhato;

12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulenn na execução do confato:

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
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12.1 .1 1 Considerar compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação.
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa.

mesmo após o encerramenlo da fase de lances,

12.1,12 Pmticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos dcste ceíaÍne;

12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.E46, de 1" de agosto de 2013

l3-2. O fomecedor que comel qualquer das infiações discriminadas nos subintes anteríores ficaní sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás segúntes sanções:

a) Advertência pela fala do subitem 12.1.1 deste Terrno de Referência para Contratação Direta quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Múta de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do
fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1t

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indüeta do ente federatiyo
que tiver aplicado a saDção, pelo prazo máximo de 3 (trê$ anos, nos c?rsos dos subitens do 12.1.3, deste Termo de

Referência para Contralação Direta quando não se j usti ficar a imposição de pena.lidade mais gravc;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contâtar, que impedini o responsável de licitar ou contatar no
âmbito da Adminístraçâo Pública dircta e indfueta de todos os entes federaüvos. pelo prazo minimo dc 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1 bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçào da

penalidade mais grave:

13.3. Na aplicação das sangões serào considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) Âs peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.4. Sc a mulla aplicada e as indenizações cabíveis forem suçreriores ao valor de pagamento eventualmente deüdo
peta Administração ao contratado, além de perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou sera

cob'rada judicialmente;

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta. em hipótese algum4 a obrigaçào de

reparação integral do dano causado à Administação Pública;

13-6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;

13.7. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. houver indício de pratica de idração administrativa tipificada
pela Lei n' 12.846. de 1' de agosto de 2013. como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira- cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empÍesa deverâo ser rcmetidas a autoridade
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competente, com despacho firndamentado, para ciência e decisão sobre a evenÍual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização PAR.

13.8. A apuraçào e o julgamento das dernais inftações administrativas não consideradas como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira nos termos da t,ei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade adrninistrativa;

13.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminjslratÍvos específicos para

apruação da oconência de danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídican com ou sem a paÍicipação de agente público.

13.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcaliz-ar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contaditório e ampla defesa ao fomecedor/adjuücat ário observando-se o procedimerto preyisto na l-ei no

14.133/2021.

14 - DA FISCALIZAÇÁO:

14.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes Ahes de Souza.

imcrito no CPF de n." 756.722.005-91, para exercer as atribuições de Fiscal de Conhatos Administrativos do Poder

Legislativo Mrmicipal, coúbrme portaria de n."05/2025. de 03 de janeiro de 2025, publicado no Diiírio Ohcia.l do

Câmara- farí o acompaÍúaÍnento e fiscalização do referido contrato, sendo o responúvel pela obsen'ância do fiel
cu.rnprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais selores sobre qualquer falta ou
falh4 cumprindo assim o art. llTdaLeilr* 14.133/2021.

l4-2- O representante da Contrutante deverá ter a qualificação necessáfia para o acompanhamento e contlole da

execução dos serv-iços e do conEato.

14.3, A verificação dos serr.iços deverá ser realizada com base nos cÍítérios previstos neste Termo de Referência

14.4. A conformidade dos serviços entregue deverá ser verihcada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos. de acordo com o estabelecido neste Termo de RefeÉncia. informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contatual devem ser realizadas de forma preventiya. rotheira
e sistemátic4 podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou riLnico servidor. desde que, no exercício
dessas atribúçôes, frque assegurada a distinção dessas atir-idades e, em razão do volume d€ trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as açôes relacionâdas à Gesüio do Contrato

14.6. O frscal técnico podení realizar avaliação diriLri4 semanal ou mensal, desde que o periodo escolhido seja

suficienle para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.7- O servidor da Câmara Mrmicipal de Souto SoareVBA anotaú em registro póprio todas as ocorrências
relacionadas a entega dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

15. ANEXOS:

Integram este Termo de Refeíencia. para todos os fins e efeitos, os seguintes Ancxos:
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o Anexo I - Modelo de Proposta de Preço:

o Anexo II - A declaração de inexistência de fato impediüvo para licitar ou cootrata-r com a Administração Pública;
. Anexo III - Declaração do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno pofte, nos termos
da Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber;

o Anexo IV Declaração do pleno conhecimento e ac€itação das regms e das condições gerais da contratação.
constantes do procedimento;

r Alexo V - Declaração de Íesponsabilidade pelas hformações que forem encamhhadas, assumindo como firmes e

verdadeiras:

o Anexo VI - Decla-ração do cumprimento das exigências de reserva dÊ cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que üata o art. 93 da Lei n' 8.213. de 24 de julho de 1991, se coubcr; e

o Anexo VII Declaração de não empregar menor.

Souto Soares, 22 de setembro de 2025.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente
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ÀNEXO t -
MODELO DA PROPOSTÂ

ITEM

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRÁTIYO: 0542025

Razão Social do Fortrecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail:

OBJETO: Constitui o objeto do presenle 'fermo de Referência a contratação de empresa cspccialiada em manutenção e

higienização de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba' Exercício

2025.

LOTE ÚNTCO

VÂLORTOTAL:

Quando necessário favor retornar
E-mail: licitacoescnrss Z :ril.co nr

LOCAL E DATÂ:

Carimbo do CNPJ/Assitraturâ da Empresâ,

Telefone:

VALORUMTARIO VALORTORÁLDESCRIÇÃO QNTD

R§

VALIDADE DA PROPOSTA:

Poder Legislativo tr{unicipal - Biêuio 202512026
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ÀNEXOll-
DECLARAçÁO IMPEDIMENTOS DO ART. 14

A empresa declara para os devidos fins

licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o

art. l4 da Lei Federal n' 14.1332021.

NOMEDOCÁM4R4. de dc 2025

Assitrsfura do reprsentsnae da emprese.
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Amxo tlr -
DECLARÂÇÂO DE ENQUH)RÁMENTO

MICROEMPRESA OU EMPRESÀ DE PEQLIENO PORTE

. . . ..... . .... .... . ...,.,.,... .. ;; ;;;,; ã" ',"u H:1,** 
no 

,.*u,. 
t*li") 

,1.
(a)...........,,............. ............ ponado(a) da Carteira de Identidade no.............................,,...... e do
CPF n" ................... ppç14p,q, para fins de habilitaçâo na Dispensa de Licitaçào n'_/2024, sob a-s

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresá, tta presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA- conforme Inciso t do artigo 3" da Lei Complementar n' 123 de 14112/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso II do aÍigo 3'da [-ei Complementar n" 123, dc
14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do panígrafo 4" do artigo 30 da Lei Complemeotar
n" 123, de 14/12/2006

NOME DO CAMÀRA. _de de 2025,

Assinatura do rcprqsentante de empr€sa.

OBS; I ) assinalar com um "X" a condição da empresa

OBS: Esta declsração deverá ser enaregu€ junto a Propostâ de Preços pela empresa que pretende ser
beneficirdo nesta licitaçâo pelâ Lei Complementâr no 123n006.
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AF{EXO IV.
DECLÀRAÇÁO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no TerÍro de Referência da Dispensa n" _/2025
da Câmara Municipal de Souto Soares/BA, que a empresa..-. .........................1omou conhecimento

do Aviso de Contrataçào e de todas as condições de paÍicipação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Termo de Referência e fomecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

NOME DO CAMARA, _de de 20

Assinâtura do representante da empresa.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
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ÂNEXO V-
DECLÁRÁÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÓES

residente no

Câmara CEP

. inscrita no CNPJ

endereço

Bairro

-! 

assumo
inteira responsabilidade pelas inforrnações prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entreBues para a
Dispensa de Licitação n" 

-/2025. 
Declaro estaÍ de inteira responsabilidade prelas informações prestadas, estando

ciente de que a falsidade nas inforrnações acirna implicaÉ nas penalidades cabíveis.

NOMEDOCÂMARÁ. dC de 2025

Assinatura do repÍesentânte dr emprcss.
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ANEXO Vl -
DECLARÁÇÁO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa declara para os devidos hns
liçitatórios que cumpre as exigências de reserva de Çargos piua Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz- em atençâo ao art- 92, inciso XVII da Lei n" 14.13312021 .

NOME DO CÁn44R 4. _de de 2025

Âssinatura do representsnte da eDrpres&
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no

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeruaalém No 12, Centro - Souto Soares - Eiahie - CEP ,16990{100

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO \'II -
DECLARAÇÃO DE NÃO E}PREGAR MENOR

por intermédio de seu representante legal
portador

inscriro no CNPJ

o (a) Sr
(a) da Carteira de Idenúdade no e do CPF n'
DLICL,A.RA. que não emprega mcnor de I t anos (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e

não emprega menoÍ de dezesseis anos.
Rcssalva: emprega menor a partir dos l4 (quatorze) anos. na condição de aprendiz.

(Obscnação: em caso afirmalivo. assinalar a ressalva acima)

Local e data- de dc

Àssinatura e carimbo do CNPJ
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Souto Soares - Bahia, em 22 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a autorizagão administrativa para iniciar processo

administrativo para contratação de empresa especializada em manutenção e higienização de ar

condicionados para atender as necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba.

Exercício 2025.

A prestação em quesüio terá valor médio global de R$ 7.469,91 (sete mil quatrocentos

e sessenta e nove reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas inerentes à

aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realização de ampla

pesquisa de preço, consoante se verifica pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a

autorização para contratação dos serviços em questão, através da contratação direta, com fulcro

no an. 75, Il, da Lei no 14.133/2021.

Atenciosamente.

Alfredo Hel§son vangelista de Araújo
lo secretário
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t T



^
,r

Lü 4:,
o, roi,,rRÍ\

t f
ESTADO DA BAHIA
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Souto Soares-Ba,22 de setembro de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa especializada em

manutenção e higienização de ar condicionados para atender as necessidades da Câmara

Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025, realizada pelo lo secretiírio da câmara, o

presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do

procedimento, razâo pela qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência
ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida
contÍatação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para
que aprecie a legalidade e correção dos atos até entâo praticados, apontando, ainda,
eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conlormidade legal, que se
manifeste sobre os passos posterioresl

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente.

EDMILSON MENDES DOS ÂNJOS
Presidente
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ESTADO DA BAHIA

CÂnaene MUNIcIPAL DE SoUTO SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP ,t6990{Xr0
CNPJ 07.176.398/000'l S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotmail com

Souto Soares, Bahia, em 10 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS AI{JOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamenlária com a Lei Orçamenüíria Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes OrçamentriLria, sendo que a despesa decorrente dá presente

solicitação será custeada pela Unidade Orçamentríria, conforme relação abaixo:

UNIDADE 01.Oi.O1 CA]\4AILA MUNICIPAT- DE SOU'IO SOARES
ÀTI!'IDADE OI.O31.OOI.2OOI _DESENV. E MANUTENÇÂO DAS AÇÔES DA CÀMARA

MUNICIPAI
ELEMENTO 3.3.9.0 39.00.0000 ouTRos sERvIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE 1500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empeúar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oporhrnidade para renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cent o - Soulo Soares - Bahia - CEP /í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel; (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoare§@-hotEail.com

Souto Soares- Bahia, 23 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor

EDMII§ON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente Càmara de Vereadores de Souto Soares.

Conforme soücitação do Exmo. Sr. Ptcsidente da Câmam trÍunicipal, segue ânexo o

parecer jurídico solicitado.

Scm mais para o momeflto, renovando os votos de escima e consideraçào, subscrevclno-

nos

,\tenciosamen tc,

T|ÂRTENE S. t. DOS SAr,rTOS

ASSESSORA JURíDICA

oA8/BA Ne 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂr.aene MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentIo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ülmarasoutosoa res@ hotmarl com

panscpnJuúorco

-l'rata-se de constrla encaminhada pelo [r-xmo. St. Prcsidente da Câmara de

Souto Strares/B-\, que requer análise iurídica acerca dc dispensa de ücitaçào f 029-2025, Processo

.\dministrativo n" 05,1-2025, visando à contrâtâçào de emprcsa especializada em maflutenÇào c

higrenizaçao de ar condicionados para atender as necessidadcs da Càrnara lÍunicipal Dc Souto

Soares - Ba, Exercício 2025, por dispensa dc hcitaçào, conforme condições, quanti<lades c

exigências estabelecidas no aviso de conratação dircta e seu-s ancxos, publicado em diário ofioal

próprio.

Primciramente, impende frisar quc a rcgÍâ para conrataçào com a

-\dmrnisttaçào Pública é qut' seja realizado procedimento licitatório, como bcm dispõem a

Constitüçào Federal do Brasil e o at. 1" da Irir." 14.713/21.

C-onado, ntui sabiamelr/í, cm câsos espcciEcados em lei, o legislador pcrmite quc

a -ldministracào Pública contrate de forma diÍctâ, consoafltc sc pode obsen'ar pelo disposto n<r

art. 37, \XI, da lÍagna Cârtâ Brâsileirâ, a scguir transcdto:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seniços,

compÍas e alienações scrào conúatados mediantc pÍocesso de licitacào

púbLca quc âss(gure igualdade de condiçôes â todos os concorrentcs,

com cláusulas quc cstabelcçam obngaçôes de pagamento, mantidas as

condições efetivas da propostâ, nos teffnos da lei, o qual somente

permiurá as exigências de qualificaçào técnica c econômica

indispcnsávcis à garaltia do cumpnmento das obrigações. Qgr ios

acrescidos)

l)esse modo, em quc pese seia o procedimento ücitat<irio a regra quando das

contrâtações Públicas, a lei, em casos espccíficos e dcterminados, autoriza o administrador púbüco

a coÍrúâraÍ diÍcmmcfl te.

'fais exceç<)cs levam em consideraçào que existem algumas situaçires em quc a

rcalizaçào do certamc poderá nào ocorter, sendo cla üspensável, dispensada ou inexigívcl.
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /16990-dl0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

Prcr"isto taxativamente no art. 75 e seus incisos da Lei n" 11.133/21, os casos

de dispensa dc licitaçào cnvolvem siruações em que a competiçào seria possír.el, mas sua realtzaçà<t

pode nào ser pârâ â .\dministração convenicnte ou opoftuÍxl à luz do interesse púbhco. -\ssim,

nos câsos dc dispcnsa, a efetir-açào da contrataçào direta é uma decisào discricionína da

.\dministraçào PúbIca.

Oom isso, a própria lci de liciraÇões, em seu art. 75, prer-ê forma de conúaraçào

direta em casos dc aqúsições de pcqucno valor:

\rt. 75. Fl dispcnsável a licitaçào:

Onissis.-

ll. Para contÍatação que envolva vzlotes inferiorcs a R$ 50.000100

(cinquenta mil rcais), no caso de outms seruiços e compÍas.

.\ssim, para Êns de dispensa dc üciaçào baseado no artigo supracirado, os

sen'iços c compras, podcria scr feito para as contratações de até RS50.000,00, porém, o rcflcridcr

r.alcrr foi atualizâdo pelo f)ecrero 12.313, de 30 de dezembro de 2021, cstando, nâ presenre data,

o valor dc RS 62.725,59 (scssenta e dois mil setccenros e vinte e cinco reais e cinquenta c novc

centar.os), dcsdc que seja converriente e opoÍtuno para a Ldmirustraçào Púbüca.

.\ economicidade é, em suma, o firndamento, a raÍio, da teferida dispcnsa de

certame licitarório. ()bsen'e-sc que a licitaçào tcm um custo 6nanceto para a -\dministraçà,,

Pública c há hipóteses cm que esÍe custo Ênanceto é superior ao beneficio quc dela, Iiotaçào,

adr.irá.

\o mesmo sentido, o Procurador-Geral do Ttibunal de (lontas da União, l)r
Lucas Rocha Irurtado prclccir>na que:

Nesscs casos, o ldslador enteÍrdeu que, em razào do pcqucno vakrr a

ser contratado, não se justiâcaria a tealização de ücitação em [acc do vakrr

da futura contrataçào. Él sabido que a realizaçào de licitaçào gcra ônus

pata a -Ldminisuação, de modo que o custo de sua realizaçào nàrr

justiEcaria seus beneficios. (rurrado, I-ucas Rocha. In Cuso de l)r.itaçõu e

Poder Lêgislativo Munícipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂUene MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Novâ Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - gahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: ca m a ra so u tosoa res@ hotma I com

Conlratos Administratiws: 'lboia, Práticu e Jdspraüncia, Sào Paulo, Âtlas,

1001, p. 70.)

Nesse diapasão, há que ser ponderado que para a incidência do anigo 75, inciso

ll, da Lei 14.133/21, exige-se apenas set a despesa de valor nào superior a RS 62.725,59 (sesscnta

c dois mil sctecefltos c r.inte e cinco reais e cinquenta c noye centâ\.os).

\o t()cante ao valor-Iirnite para dispensa, verifi.ca sc que a aqúsiçào pleiteada

pertàz estc reqüsito, uma vez quc, o pÍeÇo cotado é dc R$ 7.469,91 (sete mi1 quatÍocefltos e

sessefltâ e nove reais e noventa e um centâyos).

Portanto, no caso analisadr>, observa-se que restârâÍn demonstrados os

reqüsitos leprs exigrdos para a conÍigutaçào da dispensa de licitaçào parz a corttaÍaçào dirctr,

scndo a dispcnsa a üa adequada para a contrataçào dos sewiços analisados, desdc que opoftuno

c convenicntc para a .\dministraçào.

No mais, verifica-se, aiÍrda, a coÍrstâtâçào de dotaçào orçamenária necessária

para a referida conúataçào.

Ante todo o exposto, uÍÍra vez que o presente caso anaüsado adequasse

perfeitamente à norma do an.75,II, da I-ei n" 14.83 /21, conforme demonstrado pelas

razões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contÍatação direta em comento.

Salvo NÍelhor Júzo, é o pareccr

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soarcs/BÂ, em 23 de setembto de 2025

=-t'L''
TIARLENE S. L. DOS SANTOS

ASSESSORA JURíDICÂ

oAB/BA Ne 70.545

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noyâ Jerusalém No 12, Centro - Souto Soârês - Bahia - cEP 45990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 -2332
E-mail: camaÍasoutosoares(Ohoúnail.com

AVISO DE DISPEN SA DE LICITACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 054-2025

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 02$.2025, ART.75, ll DA LEI 14.133/2021

INSTRUçÕES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N" 14.13312021, que Íealizatá Cotação de Preços, com üstas à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE

AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÀMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, conÍorme especificações no instrumento convocatório.

Dessa forma, solicilamos apresentar proposta de prestação de serviços, conÍorme condições observadâs

aseguiÍ:

l. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Para julgamento seÍá adotado o critéío de MENOR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 29rl09f2025 até às 11:OÜl

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio deverá analisar

eapresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propos-

IV. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E

HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. BA, EXERCICIO 2025.

V. ESPECIFICAçÓESTÉCNICAS

Detalhamento do objeto: As inÍormações relaúvas as especificações do objeto, eslão elencadas no

Termo de Referências.

2, ITENS SOLICTTAOOS /VALORES ESTITADOS

ITEII ÍxscRrf,rNAçÃo QIIAT|T FERFOO v- t tarT V.T.OTAL
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jêrusâlém No 12, CêntÍo - Soúo Soaí€s - Bahia - CEP tl699O{O0
CNPJ 07.176.398/000í S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotrnail.com

01 Prestação de_serviço em
MANUTENÇAO PREVENTIVA
E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho
de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 09 mil
btus e 12 mil btus, tensão
220v, incluindo condensadora
é evaporadora.

18 12 meses 258,33

02 PrestaÉo de serviço em
MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho
de Ar condicionado com
câpacidade 32 mil btus, tensão
220v, incluindo condensadora
é evaporadora.

09 12 meses 3í 3,33

TOTÂL GERAL: Rl Z-ir6S,9í

4.6/.9.94

2.819,97

V. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1 . O interessado deverá prolocolar o envelope contendo a pÍoposta de pÍeços até o dia 29lO9lN25 às

14:O0hs, no setorde licitaçÕes da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, n0 12, centro, Souto

SoaÍes - BA, ou, enviar a proposta por e-mail: licitamescmss@gmail.com-

5.2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do presente edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e bbtrtos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habititaçao e que se lograr êúo apÍesentará a

documentação de habilitação indicada no item VI deste edital.

c\ Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do conlrato, podendo ser prorrogado na

Íorma da leil 4.13312021.

vt. oA coirpRovAçÃo oa neeuuRrDÂDE JURíDICA, FISCAL E TÉCNICA

Após a divulgação do pÍoponente cJassificado em primeiro lugaÍ, o Agente de Contrata@ e Equipe de

Apoioconvocará o proponente paÍa comprovar a regularidade iurídica, fiscâl e técnica , no PÍazo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, encaminhar a doc1lmentaÉo attavés do e-mail: licitacoescÍnss@gmail.com

6..1 . Rêgularidade Jurídica:

ConfoÍme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N" 14.133/2021, 'A habilitaÉo juÍídica visa a

demonstraÍa c€pacidade de o licitante exercer direitos e assumir obriga@s, e a doarmentaÉo a ser

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabÍvel, de

autorizâÉo para o exercício da atividade a ser contratada."

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que couber:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Centso - Soúo Soâres - Bahia - CEP 469904fi,
CNPJ 07. í 76.398/000160 -Tel: (0u75) 3339-2332
E-mail: camarasoutosoares@hoünail.com

a) Certificado de CondiÉo de Microempreendedor lndividual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empÍesário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, e todas as atteÍações ou da consolidação

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sEiedade simples, e

quandoÍor o caso, acompanhado de documento @mprovando os seus administradores;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peb órgão competente, quando a

atividade assim o exigií, devendo todos os documentos estar úaduzidos para o vemáf,.llo por tradutor

oficial;em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto @nstante do ato consútutivo da empresa

deveÍá ser cúmpatível com o objeto licitado.

6.2 - Demais comprova@es

E) DeclaraÉo de que tomou conhecimento de todas as inÍormações para o cumprimento das obrígações

obieto.

6.3 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133120211,

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda FedeÍal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ououtra equivalente, na ÍoÍma da lei:

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpÍimento dos encargos

sociais instituÍdos por lei;

d) a regularidade peÍante a Justiça do Trabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7q da ConstituiÉo FedeÍal

VII. DAS DOTAÇÓES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas de@íentes deste procêsso coÍÍeÍão por conta das dotações orçamenlárias consignadas

no orçamento de 2025.

vil. FoRtALrzAÇÃo DE CONSULTAS

E-mail: licitacoescmss(Oomail.com

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

cÂrtrene MUNtctpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém N" 12, Centro - Souto SoaÍês - Bahia - cEP 46990{Xl0
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 -2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

tx. DA DrvuLcAçÃo ATRÂvÉs Do síno ELETRônrco ortcret:

Em cumprimento à Lei 14.13312021, o sítio eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: httD://cmsoutosoares.ba.oov. br

A presente maniÍestaÉo de interesse em obter propostas, através do presente editâ|, seÍá divulgada

atravésdo sítio eletÍônico oíicial do CÂMAFiA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BÀ conÍorme pÍevê no

§ 3s do art. 75 da Lei 14.13312021 , com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal.

ConÍorme pÍevê no aÍttgo 72. parágrâfo Unico da Lei 14.11312021, o ato que aúoriza a conúatação diÍeta

ou o extrato decrrrente do @ntrato deverá seÍ divulgado e mantido à disposiçáo do público em sítio

eletrônico oficial.

xr. nerenÊncta oE TEHPo:

Para toda reÍerência de tempo seÍá observado o horário de Brasília- DF

Souto Soares- B.A,24 de setembro de 2025

w
Gabriel Oliveira Souza
Agente de conÍataÉo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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Solicitamos de Vossa Excelência, _a autorização administÍativa para CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇAO E HIGIENIZAÇAO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _ BA, EXERCICIO 2025.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, C€ntÍo - Soüto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Aholmail.com

ANEXO I

1 - ASSUNTO

soLrcrrAÇÃo DE CoNTRATAçÃO Oe SenVtçO

Senhor Presidente,

A prestaÉo em questão terá valor médio global de R§ 7.469,91 (sete mil quaEocentos e sessenta e

nove reais e noventa e um centavos), englobado todas as despesas inerentes aos serviços pes,tados.

Assim, diante das inÍormações acima trazidas, venho à pÍesenÇa de V-Exa. requeÍer a autorizaÉo para

contrataçáo dos serviç.os em questão, através da conüataçáo direta, com fulcro no art 75, ll, da Lei nq

14.133t2O21e também no artigo 2q Medida Provisória ne'1.M7, de 3 de maio de 2021.

2 - DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação visa atender à necessidade da Câmara Municipal de Souto Soares - BA no êxercício de 2025,
por meio da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e
higienizaÉo de aparelhos de aÍ condicionado. A medida é essêncial para garantir o pleno funcionamento dos
equipamentos, assegurar a qualidade do ar nos ambientes intemos, preservar a saúde de servidoÍes, parlamentares

e visilantes, além de contribuir para a eÍiciência energéÜca e a pÍeservaÉo do patÍiÍÉnio público.-

3 .DOTAçÃOORçAMENTÁRIA

ATIVIDADE

ELETEN
1500

5
5

1
4.1

6
6.1,
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

1-

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A presente contrataÉo terá vigência de 12 (doze) meses.

- DOS PRAZOS DE EXECUçÃO
O objeto desta contrataÉo deverá ser prestado pela CONTRATADA,
homologação do Contrato;

iÍnediatamente após a

. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
Ammpanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execuÉo do contÍato;
PÍestar as inÍormaçôes e os esclarecímentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha @nhecimentoi
- EÍetuar o pagamento na Íorma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrígações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

- DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA
- Comunicar a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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7.2

7.3

7.4

I
8.1.

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jeruselém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bâhia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

urgente e prestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obÍigada a manter durante toda a execuÉo do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no
pÍocesso de contratação, conforme a Lei de Licitações.
- A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizadGs os seus dados cadasúais, alteraÉo da
constituiÇão social ou do estatuto, conÍoÍme o caso, principalmente em caso de modificaçáo de endereço.
- CumpriÍ com as demais obrigaçôes @nstantes neste Termo de Referência e outras previstas no

Contrato.

- DA GESTÃO a OO pl5g1UZAÇÃO
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a funÉo de Fiscal de

Contrato, para acompanhar e fiscalizar a exeqrÉo de conúato(s) firmado(s) por esta Câmara Municipal.

I - DAS SANçOES
9.1 - Ocorrendo a hipótes€ de inadimplência @ntratual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previstas

no artigo 156 da Lêi 14.13312021 .

9.2- Pela inexecuÉo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá
garantida prévia defesa, aplicaí à contratada as seguintes penalidades:

9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até 30oó

do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na exêcução do objeto contratual, será aplicadamulta
diána de 2o/o do valor do contrato:

9.2.1 Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, poÍ um período náo
superioÍ a 03 (três) anos, conÍorme na forma do § 4q do art.156 da lei n.e 14.13312021;

9.2.4- ExtanÇão do Contrato.

@
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Agente de ContÍatação
Portaría 008/2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soares - Bâhia - CEP tt6990{100

CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ahotmail.com

ANEXO II . iIINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

CEP

OBSERVA : solicitamos a todos os paÍticipantes que ao encaminharem sua
proposta providenciem o preenchimento dos dados acima solicitados

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores.

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à CotaÉo para a Dispensa de LicitaÉo N" 029- 2025
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus- anexos e apensos, com os quais

concordamos, vimos apresentar a nossa pÍoposta para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MANUTENÇÃO E HtctENtZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

. Em mnformidade com as condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos-

O prazo de validade da proposta é de 6O (sessenta) dias, a contar da data da apresenta@.

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANTIDADE V. UNíTARIO V. TOTAL

Valoí Total =

Atenciosamente,

Proponente
Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
telefone e teleÍone para contato.

1

NOUE DA EMPRESA
B{SCRÍÇÃO ESTADUAL:CNPJ:

ENDEREÇO:
TELEFONE:CIDADEíUF

CONTATO:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ruâ l{ova Jerusalém tl" í2, C€ntro - Soúo Soeres - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'lS0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: câmarasoutosoaÍes@hotmail.cpm

AI{EXO U - DECLARAçÃO DE CU PRIUENTO DO DISPOSTO NO ART. 70, XXXlll, DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de contrataÉo

ReÍerência: Dispensa de LicitaÉo N" 029-2025
Com íundamento no art. 75, ll da Lei FedeÍal N" 14.133/2021

Prezado Senhor,

A empÍesa XXXXXXxxx , inscrita no CNPJ sob o Ne )(xxXxXXXX, neste ato Íepresentada por XXXXXX
(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo oclpado na empresa), em atendimento ao dispo6lo no Edital de
convocação para cotaÉo da Dispensa de LicitaÉo N'029.2025 e no inciso Vl do art. 68 da Lei 14.13312021,
vem peÍante Vossa SenhoÍia DECLARAR que não emprega menorde dezoito anos êm úabalho no§Jmo, perigoso

ou insalubre, bem como não empÍega menor de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Representante legal da empresa

Poder Legislativo lVlunicipal - Biênio 202512026

T4'-



tt *
\tl ü

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990$0
CNPJ 07.176.398/0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosaaÍes@bolIDai[.ca![

ANEXO tV - UINUTA DE CONTRATO

Que entre Si fazem de um |ado a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNPJ
07.176.398/0001-60. situada à Rua nova JeÍusalém, 12, Centro Souto SoaÍes, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste ato Íepresentada por seu Presidente Edmilson Mendes dos Anjos, e do
outro lado a empÍesa.............. ..........., inscÍita no CNPJ ne...........................-..--estabelecida na
cidade de Rua/Av ne ......... - 84irro...................-.... , aqui Íepresentada por
.............,....(qualificar), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

cúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.Í - Figura _como objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE E14PRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO E HlctEN|ZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNtctpAL DE souTo SoARES - BA, ExERClClo 2025. conÍormeespecificações no
instÍumento convocâtório, @nforme Processo Administrativo n" 054-2025, Dispensa de LicitaÉo N" 029-
2025 am fundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021 e seu respectivo resultado, nas quanüdades,
es es e valores descritos abaixo.

. Preencher quadro conforme resultado do procedimento

cúUsULA SEGUNDA: DAS DOTAçÔES ORçAHENTÁRÁS

ATíVIDADE 1.031.001.2001 - DESENV. E MANUTE O DAS AÇ ES DA ARA
UNICIPAL

cúUsULA TERCEIRA: DA LEGISLAçÃO
3.1 - Aplicam-se ao pÍesente contrato as disposiçõe§ da Lei Federal 14.13312021

CúUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMÀ DE PAGATENTO
4.1- Para fins legais e contratuais, inclusive a aplícação das penalidades, o presente @núato tem seu valor global

fixado em R$... -. . (.....-..--........ ... ..... . . --.. .....) e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas Íiscaislfaturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento
oconerá 30 (trinta) dias após a data de sua aprêsentação válida.

CúUSULA QUINTA: OBRIGAÇÓES DAS PARTES
5.1 - lnctrmbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obígações
por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitaçáo exigida na licitação à qual este se en@ntra
vinculado, bem como, Íomecer e executaÍ o contrato, @m eficiêncía e qualidade, sempre e no momenlo em que

a CootÍatante necessitar; arcaí com todas e quaisquer despesas de@nentes da execuçâo @ntratual, inclusive
de eventuais deslocamentos que se Íaçam nec€ssários, além de oulÍos vinculados à nahJÍeza do objeto
5.2 - Cabe também a ConÍatada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em ob€diência â todas as
normâs estab€lecidas na Lei 14.13312021.

RS TOTALUNID i Rs uNírOTEITEM ESPECIFICAÇÃO

01

02

03

04
TOTAL GERAL

1_01.01 - MUNI I AL DE SOUTO SOARESU1{IDADE

3.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos sERVIÇos DE TERCETRO,S - PÉsSOn lUníOrCnELEIENTO

1500FONTE

Poder Legislativo Municipâl - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto Soares - Báhia - CEP t15990{00
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Tel: (0175) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotrnail.com

c USULA SEXTA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERÂçÕES E ilIULTA RESCI
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses preústas neste instrumento:
a) - O atraso injustiÍicado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não alenda às necessidades da AdminisüaÉo.

6.2 - O presenle conúato poderá ser rescjndido, unilateralmente pela adminisúaÉo ou poÍ acordo entre as
partes, com pagamento do que já houver sido exec-utado, ou, ainda, iudicialmente-
6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e
seguintes da Lei 14.13312021 e outras disposições da reÍerida legislaÉo, sendo que, em caso de rescisão, art.
138, administraliva deverão ser assegurados os direitos da administração contratante, especialmente dos de que
trata o aít. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alteÍado na Íorma pÍevista no art. 125 e oúras disposiÇões da lei
14.13312021.
6.5- Em caso de rescisão contÍatual por culpa da contratada esta Íicârá sujeita a multa de 10% (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento.

cúusuLA sÉTtMA: DA vtcÊNcn
7.1 - O pÍesente contÍato entrará em vigoÍ na data de sua assinatura, podendo ser rescindido ou pÍorÍogado nos
termos do aÍL. 107 da Lei 14.13312021 caso fique comprovado, observadas as @ legais reguladoras da
matéria.

GúUSULA OITAVA: DA VINCULAÇÃO
8.1 - Vinorla-se este contÍato, nos termos da lei 14j3312021 e suas modiÍicações, ao Processo Administrativo
n" 054-2025 na Dispensa de Licitação N" 029-2025 cDm fundamento no art. 75, ll da Lei 14.133f2O21, aplic€ndo-
se ao mesmo todas as disposiçÕes contidas no Edital da Licitêção citada, inclusive, no que sê refere às sançÕes

aplicáveis por inadimplemento.

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas no

artigo 156 da lei 14j3312021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a AdministraÉo podeÍá garantida
prévia deÍesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2-2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaÉo assumida, podeÍá ser aplicada muttia de até 30oÁ

do valoÍ do @ntrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contÍatual, será aplicada multa diária

de 296 do valoÍ do contrato:
9.2.$ Suspensão temporária do diÍeito de participar em licitaÉes e contratar, com o licitante, por um período não
superior a 03 (úês) anos, conforme na forma do § 4q do art.156 da Lei n.e 14.13312021',

9.2-4- Extinção do Contrato.

cúUsUI-A oÉCIMA: DOS ACRÉSCIUOS E SUPRESSOES
10.1 - A contÍatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÍéscimos e supressôes que

fizerem necessárias no obieto do presente contrato ate 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
atualizâdo, conforme art. Art. Í25. da lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIilIEIRÂ: OOS CASOS OTISSOS E DO FORO
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.13312021e LC 12U2006.
11.2 - PaÍa dlrimir quaisquer dúvidas oíundas do presente contrato, Íica eleito o Foro da comarca de lÍaquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estaÍem assim justos e pactuados, Rrmam este insúumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presenÇâ de duas testemunhas, que assim, para que suÍta seus eíeitos jurídicos e
legais.

Souto Soares - Bahia, ..-........ de de 2025

Edmilson Mendes dos Anios
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

f
\

d
I



Testemunhas

Nome:...

Nome:

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Sodo SoaÍes - Bahia - CEP 46990-{100

CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotrnail.com

CONTRATADA

CPF

CPF
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

CAll,lARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. ,{ova J.nEaláÍ i.. 12, C.flÍro - Soúo Soa.es - g.hle - CEP a6990fi
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Td: (ô«75) 333S - 2332
E{nãil: çê!!êEsqs.!qsgelcgD.h.9!!!eiLç@

Avlso DE DISPÉNSA DE ucrAcÃo

PROCESSO ADMINISÍRATIVO N' 054 2025

DtspENsA DE ucnAÇÁo M opm25, ART.75, I DA tEr 't4.1$r'2o2r

rusrRUç{ES Aos lMrEREssADos

A cÂIltARA MUNICIPAL DE souTo SoARES - BÀ lêva ao conhecimento dos inteíessados. com

base na Lei Federal N" 14.1.3312021, que realizará Cotação de PreçDs, coín vistas à

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUÍENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE

AR CoNDIcIoNADoS PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA CÂ ARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, confoÍme es@ficâçóes no insfumenlo co.rvocatóno.

Dessâ ÍoÍma, solicitamc apresentar pÍoposta de pÍestaçáo de serviços, cúíúme cond(res observadas

aseguir:

t. Cf,ffÉRIO DE JULGAMENTO - Pêrà jLdoárnênto será ôdotado o critério de MENoR PREÇo;

[. RECEBIIENTO DAS PROPOSTAS AÉ: 2gÉr2ír25 Eré à§ tia:(XnL

lll. ABERTURA DA,s PFOPOSTAS| O Agente dê cofltrêlaçáo e Equipe de Apdo dev€rá anâlÉâÍ

eapresentar o íesuhêdo em até 2 (dias) úteis após o recebimenlo das propc-

IV. OBJEÍ-O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E
HIGIENIZAçAO DE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA
CAMARÁ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. BA. EXERCICIO 2025.

v. EsPEoFrcAÇôEsrÉct{rcÂs:

1 Delâlhamento do objeto: As iníoímaçoês Íelativas es especificaçôes do ot eto, esüio elencades no

Íermo de Reíerênoas.

2. ÍTENS SOLICÍTADOS /VALORES ESTIÍADOS

ITEI GCmrAçrO ou^rÍr. I Fsboo v. tf,Í 1u- ToTrL

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESÍADO DA BAHIA

CAMANAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nove Jânrsâlán ll' í2, C€.i.o - Sosto Soerê3 - Bahia - CEP 46g0@
CNPJ 07. 1 76.398r/0001 {0 - Td: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: Étrêtqsq!!9s9êIq@.!.qheilq9!!

0í PrestaÉo de serviço em
MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho
de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 09 mil
btus e 12 mil btus, tensão
220v, incluindo condensadora
é evaporadora.

't8 12 Íneses 258,33 4.419,94

02 PrestaÉo de sêMço em
MANUTENÇÃO PREVENTNA
E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho
de Ar condicionado com
capacidade 32 mil btus, tensão
22Ov, incluindo condensadora
é evaporadora,

09 '12 Íneses 313,33 2.819,97

TOTAL.CEnI^|-* Ra 7l8,9t
V. DA PROPOSTA DE PREçOS
5- 1. O interessado deverá prolEolar o envêlope contendo a propoGta de píeç6 aré o dia 23lmfm2s às

14.00hs, nosêtorde licita@s da Câmara municjpal, situado na Ruâ Nova Jeíusalém, ÍP 12, cenlro, Soúo

Soares - BA, ou. enviar a proposta poÍ e-mail: licilacoescmss@gmail.com,

5.2. A proponente deverá preêncheí a miduta de proposta indicada no aalexo ll do píesêflte edital e

observará o segurnte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estaí incluso o vaior de todas as taxas e lÍihrtos;

b) Declaraçao de que cumpíe os requisito6 de habilitaçao e que se logrõ êxilo apreseÍtaÉ a

doqtmentaÉo de habilitação indícada no item Vl desre edítal.

c) Prâzo de Vigência: í 2 (doze) meses, a paÍtir da assanatura do contrato, podeido ser prurogado na

lotma da Lei14.1332021 .

vt. DA coÍúpRovÂçÃo DA REGULÂRTDADE JURíDtcÀ Ftscal- E TEcralca

Apó6 a divulgaçao do pÍopoÍEÍíe classificado em primeiío lugaí, o Agente de hratação e Equipe de

Apoioconvocará o propoieflle para comprovar a regulaÍidade ,uridic€, Íiscal e lárica, no píazo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, encêminhar a documêntação através do efiaíl: lícitacoescÍnss@gmail.com

6.1. Regularidadê Jutídiêa

Confoíme pÍeüsáo cofltida no an. 66 da Lei Federal N' 14.133/202'1, 'A hât litâ€o iuídc€ vrsa a

demoistrara cápacidâde de o licitante exerceí direitG e assumir obrigaçóes, e a docum€fiáçÉo a ser

apÍesentada poí ele limita-se à compíovaçáo de exislência luíÍdica da pessoa e, guando catÍvd, de

autoíizaÉo para o exercício da atividade a seÍ conratada.'

AÍte ao exposto, a proponente poderá apresehtar no que coubêc

Poder Legislativo Municipal - B,iênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MuNrcrPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jêrusdár il" í 2, CârEo - Soúo Soáres - Bahie - CEP ,tGgro{q,
CNPJ 07.176.398/000160 - T€t: (0s75) 3339 - 2332
E+nail: çatrarAsdlqs@@s@.bq!trêilç@

a) Ceítificado de Condiçáo de MiqoempÍeeídedoí lndividuâ|, quando coubel:

b) Registro clmercial, no caso de empresário indiüdual;

c) Ato constituüvo, estatúo ou cfftralo social eÍn ü9or, e todas as alteraçóes oJ da cor§didação

re€pediva, deüdamente regisirâdo, em se lratando de sociedade €flpresária ê §ociedadê simdes, e

quandoíor o caso, ãcompanhado de documenlo coÍnprovando os seus âdminisradoíes;

d) Decreto de aúoízação, eÍn se tratando de etnpÍesa ou sociedade êsÍangrira €ín funciqlameÍno m

País, e ato de registro ou aúorização para funqonamento expedido pdo o.gáo comp€derÍe, quando a

atiyidade assim o exigir, devendo todos os doclrmentos estar tÍadLEidG para o vemác1llo por tradúoí

ollcial;eÍn qualquer dos c€s'os acima enumeradG, o objeto coÍrstante do ato consiitrnjvo da etnpíe§a

deveíá seí coínpatívei com o objeto licjtado.

6.2 -Demais comprovaçóes

E) DeclaraÉo de que tomou conhecimeíto de todas as anÍoímações para o cumpíimeÍÍlo das ob{igaç!€s

ob,êlo.

6.3 - Regularidade Fiscâ|, Social e Trabalhislâ (an. 68 da Lei '14.13312021):

a) a inscÍição no Cadas,bo Nacional da Pessoa Jundica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do doínicjlo o{J sede do licitante,

ouoúra equivalente, na Íorma da ki;

c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demons,úe cuprimêrno dG encargc

sociais rnstituídos poÍ lei;

d) a regularidade perame a Justíçá do Trabalho;

e) o cumpímento do disposto no inciso XXXII do arl- 7e da ConstituiÉo FedeÍal.

v[. DAs DorAçôEs oRç^nE[rÁR As'

As despêsâs deconentes deste píoc€sso coÍreÍáo por conta das dotaço€s oíçaíneíÍüiÍias coÍrsignâdâs

no oÍcpmenlo de 2025.

M[. FoRirÂuzaÇÃo DE coNsuLTAs

E-mail: licitacoescmss@amail.com

Poder Legisletivo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jêrusalán l{" í2, Ceítro - So(Ío Soarc. - Bâhia - CEP 4ê'90{0
C N PJ 07. 1 76. 398i/0001 60 - Td: (ou75) 3339 - 2332
E{nail: @trêlasou!9sqa@s@!9!44!-equ

lr DA oMTLGAçÃo ÂTRAvÉs Do sÍno ELErRôNlco oFlclAL

Em cumprimento à Lei 14.1332021, o síio elerôaico ofidal da CAiTiARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o sêguinte: http://cÍnsoúosoares.ba.oov.br

A presente maniÍestãção de ihletêsse e.n obteí píopostas, alravés do p{esenle edital, sêíá divulgadê

atrâvésdo síúo eletrôírico olcjd do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - aÀ úíÚÍ'E píevê no

§ 3É do âí, 75 da Lei 14.133/202í, csn o otiáivo de viaàilizd a seleçáo dâ píope Ínab vaÉãfrEa pa-â

a Administ açáo Municipal.

Co.rÍoÍÍne píevé no aítigo 72, poÍágrafo Único da Ld 14.1392021, o alo que aÁoíiza a coddaçao ÚÍeta

ou o eírato decoÍreríe do conúaIo deveíá seÍ divulgado e marÍido à disfiÉo do Nftkro erB §60

delrônico oficial.

x- REFERÊxctA D€ TEFo:

Para toda Íe{eíência de lempo seíá oBeívado o hqáÍio de BÍasilia DF

Souto Soares- BA, 24 de sêleÍnúo de 2025-

GaúielOliveira Souza
Agente de ContrâtaÉo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua I'lovâ Jêrusalem | í2 | C€ntro I Sdjto Soares€a
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Solicitamos de Vossa ExcÊlência, a autorizaçio administrativa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEcIALIZADA EM MANUTENÇÃo E HIGIENIzAÇÁo DE AR coNDIcIoNADoS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

ESTADO DA BAHIA

cÂnrane MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua l{ova JeÍusalán ll' í2, gerEo - So{no SqGs - Bahb - CEP ,í69904{I)
CNPJ 07.176.398,/0@'160 - Tel: (Orx75) 3339 - 232
Énail: @trêIasqq!qsqêIq@-heu0d!!9!1

ANEXO I

í - ÂssuNTo

SOLiC AÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor Presidente,

A preíação eín questão lerá vaíor m&io global de R$ 7.469,91 (sete mil quatr@ntG e sessenta e

nove reáis e noventa e um centavo6), englobado todas as despesas inerentes aos serviçc pÍestadG-

Assim, diantedas iríormaçôes acimatrazidas, venho à pÍesençâ de V.Exa. requeÍeí â âr.rtc,ealáo pata

contratação dos serviços em questão, êtrêvés dâ conlrâtaçio direta, com fulcro no an, 75, ll, da Lei rÉ

14.13312021e lamtÉrn no aÍtigo 2e Medida Provisóriâ ne 1.M7, de 3 de maio de 2021.

2 - DA JUSTIFICATÍVA

A presente clnrataçáo vrsa alendeÍ à necessidade da Câmara Municipal de Soúo Soares - BA no exeícÍjc de 2925,
por meio da contratação de empresa especjalizada na p.e6taÇão de servi@s de manutençáo pÍevenüva, coíretiva e
higienizaÉo de aparelhos de ar condicioíado. A medida é essendal pa€ gaíanlir o pl€io íwEionamento dG
equipamentc, assegurar a qualidade do ar nos amtientes internos, píeservaÍ a saúde d€ scívídoíes, ÍraÍlamentares
e visitantes, além de contÍibuir para a eficiêtucia energéücá e a pÍeservaçáo do paüimôíio público.-

3 - DOTAç,ÁO ORçAMEI{ÍÁRIÂ

O1.O31.OO1.2001 - DESENV. E MANUTEN ODASA SDA
UNICIPAL

5

1
4.1

7
7.1

6
6.1
6.2

6.4
6.5

- Do PRÂzo DE $GÊNclA
À presente conrabçáo terá vigência de 12 (doze) meses

- Dos PRÁzos DÉ ExÉcuÇÃo
O objeto desta contratação deverá ser pr€sfado pelâ CONTRÂTÂDA, imediatameÍlte após a

homologação do Contrato;

. DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
Acompanhar, íiscalizar e avaliar o cumpimento da ex€cuçáo do contralo;
Prestar as iníoÍmâçôes ê os esdarecimenlos que venham a ser solicitados pela @NÍRÀTADA;
ComunicaÍ à CONTRATADA a oconência de qualqueí sinistro assim que tenha conh€ciÍn€Írto:
- EÍetuar o pagamento na forma ajustâda no lnslrumemo Contíato;
- CumpÍir com as dêmâis obrigâÇões constaíes no Editâl e ot,tras pÍevistE no Corúato.

- DAs oBRIGAçOES oA Coi.TRATADA
- Comunicar a CAMÀRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BÂ qualqueí anormalidade e caráter

Poder Legislativo Municipal - Biêaío 202512O26

01.01.01 - c MUNICIPAL DE SUTO SOARES
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ESTADO DA BAHIA

cÂnranl MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Nor,"á Jê.llsâlár NP í2, Ceí{.o - Sdrto S€cr - Behia - CEP46SOfi
CNPJ 07.17ô.398Y00O1-60 - Tel: (Gc(75) 3339 - 2332
Efl ail: @oêI?sqs!@9êIq@!.eEê!!çQB

7.2.
urgente e paestar os esclarecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obíigada a manter durante toda a execuÉo do Contrâto, erh coínparitilidade
co{n as obrigaçôes por ela assumidas, todas âs condiçóes de habilitâÇão e quâliúcação exigidâs no
píocesso de conEatação, cooÍorme a Lei de Licitaçoes.
- A licitanle vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cada§rais, altrôqão da
clnsútüção social ou do estatúo, coníorme o caso, píincipalmente em caso de modilicação de endereço.
- Cumprir coín âs demais obrigaçtes constanles n€ste TeÍÍno de ReÍerêncja e qjtras pret iías m
Conlràto,

7.1.

8 - DA GEsrÂo E DA FrscalrzaçÂo
8.1. O Contratante designa o servidoí SIZ ENANDES ALVES DE SOUZA para exerceÍ a funÉo de Fiscal de

Conkâto, pâía acompanhar e fiscâlizaí a exec14áo de conlrãto(s) firmado(s) poí esta Gmara Municipal.

9 . DAs saNçôEs
9.1 - Ocoírêndo a hipúese de inâdimplência contratual, a contÍâtada Íicârá sujeita às p€íâlidades p.evistas

no anigo í56 dâ Lei 14.13A2021.
9.2- Pela inexeqlção deliberada, totalou pârcial, das condiçóes estabelecrdas, a Cârnara municjpal podeÍá

garantida píévia defesa, aplicar à conlratada as s€guintes penalidâdes.
9.2.'l- Advertência poÍ êsctito;
9.2.2- Em c€so de desclmprimento lotd ou parcial da obrigação assumida, podêrá ser aplicada multa de alé 30%

do valoí do contrato, sendo que, em cáso de atraso na exeqJção do objeto contrafual, s€íá adicadamulta
diáíia de 2% do valor do conúato,

9.2.3 Suspensâo tempoíária do direito de paítiopâÍ eíri liitâções e cütíatâí, coín o liol,ante, poí um peíiodo nao
supeíior a 03 (tÍês) anos, confome na f6rna do § 4e do aí.156 da Ler n-e 14.133/'2021;

9.2.4- ExtinÉo do Contrato.

GABRIEL OL'VEIRÁ SOTJZA
Agêiúe dê CodrÀtaÉo

Portaria 00U2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jerusalán N' í2, Cêflto - Sodo Sde§ - Bahb - CEP 46990{0
CNPJ 07.176.398/000160 - Td: (0u75) 3339 - 2332
Efi ail: câmârasoulosoares@hotmail. coan
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ANEXO N. INUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE

ENDEREçO:

OBSERV sdicilamos a todos os pâíticipantes que ao encaminharem sua
propGta proüdenciem o preenóimento dos dados acjmê solotados

PROPOSTA COMERCIAL:

Prezados SenhoÍês,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital reÍeÍente à CotaÇão para a Dispensa de Licitaçáo N" O29- 2025
com fundamento no art.75, ll da Lei Federal N 14.133/2021, seus anexos e apensos, com os quais
con@ÍdaÍnos, vimos apresentaí a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM MANUTENÇÃo E HIGIENIZAÇÃO DE AR coNDIcIoNADos PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025.

. Em coÍfoímidade com as condiçoes estabêlecidas no reÍeíido Edital e seus Anexos-

O prazo de validade da p{oposta é de 60 (sessenta) dias. ô contar da dâta da aprêserÍação.

ITEM DESCRTÇAO UNIOADE OUANTIDADE V, UNITARIO

I

T

Valor To(al =

Alenciosamente,

Proponeíte
Assihatura(s) do(s) representanle(s) legal(is) do proponente Norne(s),

endeÍeço,
tel€íone e tdeíone para contato,

Poder Legislativo Municipal - Biêlaio 202512026

NO EDAE PRESÁ
CNPJ rNscRtçÃo ESTADUAL

CEP

CIDÂDEAJF TELEFOTIE:

COI{TATO:
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ESTADO DA BAHIA

cÂmana MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l.ovà JêÍurâlém lf 12, Cefitro - Sodo S€es - Bâlth - CEP45990{0
CNPJ 07.176.398,/000í60 - Tel: (ôc(75) 3339 - 2332
Ê-mail: camarasoirtosoares@hotmail.coín

ANExo - DEcráRAçÀo DE cu pRr[E*ia=B?ffi*o *o ART. r, xu][, DA coHsrmnçÃo

(Locál e data)

À
Câmaía Municipalde Souto Soares- BA
Agente dê ContrataÉo

Referência: Dispeflsa de Licilaçáo N' 0292025
Com tundamento no art. 75, ll da Lei Federal N" 14.1332021

Prezado Senhor,

A empresâ XXXXXXXXX . inscÍita no CNPJ sob o Nc X)«XXXXXX neste ato rcpresentada poí )QOO(X
(qualificâçáor nacionalidade, estado ciü|, cargo ocrjpado m empresa), em atendimeito ao disposto no Edtd de
convocaçáo para cotaÉo da Dispensa de LicitaÉo N" 02S2025 e no iÍrciso Vl do aÍt 6E da Lei 14.133/2021,
vem pêrante V6sa Senhona DECLARAR que não emp.ega rnenor de dezoilo ano6 eín trabalho not(Eno, peíígoso
ou insalubre, bem como náo emprega meno. de dezesseis anos.

Atenciosamente,

NOME
Repdesentante legal da empresâ

Poder Legislativo Municipal - Bíêno 202512026

Rua lloya Jerusabm I í2 | Cefltp I SdJto SGrEs€â
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE soUTO SoARES
Rue l{ova Jcílúalárl l{'í2, CeítLo - Soúo S€G. - Bahb - CEP46990{10
CNPJ 07.176.398/000160 - Íd (Oxx75) 3339 - 2332
Eíail: çatrêGsosl@Iq@!.q.UlAlç@

AI{EXO IV - Utr{UTA DE CONTRÂTO

oue entre si íazeÍn de um lado a CÂMARÂ MUNlclPÂL DE SOl.rTO SOARES, Estado de Bdia CNPJ
07.176.398/0m160, situada à Rua novâ Jeíusaléín, '12, C,entro Soulo Soares, Estado da Bdia. adiante
denominada CONTRATANTE. neste ato reEeseÍtadâ por seu Presidente Edmilson Mendes dc ÀiE, e do
outro lado a empÍesa- inscÍila no CNPJ ne.....................-....-.... eúaàdedda na
cidade de Rua/Av....... n0 ......... - Bairro.....................-.-, 4i Íepres€ííada por
..................(qualificâr), âdiante denominâdã simplesmente CONTRATADA, mediantê as seguiÍtes dársulas:

CúUSULA PRllIEIR.âg OO OB.'ETO
1.1 - Figura _como objeto do presente contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL DA EM
MANUTENÇAO E HIGIENIZAÇAO OE AR CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUN|CIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025. conbÍme especjícações no
rnstrumento convocatório, conÍorme Processo Administrativo n" 0 -2025, Dispensa de Licitação N" 029-
2025 @m fundamêntô no art. 75, ll da Lei 14.1332021 e seu Íespeclivo Íe€ulado, nas quatidâdês,

s e valorês descÍitos abaixo

. Preencher quadro coníome resultado do procedimento

cLÁJsuLÂ sEGUNoÁü DAs DoraçôEs oRça EtÍÍÁRAs

1.031.001,200í -DESENV. E MANUTEN O DAS OA
UNICIPAL

FOTITE

cLÁusuLÂ TERCEIRA: DA LEG|SLAçÃo
3 1 - Adicam-se ao píeseÍlte cont-ato as disposições da Lei Federal 14-1332021

cLÁusuLA auARrÀ Do vALoR E FoRIúA DE pAcArlEr{to
4.1- Para fins legais ê cofitratuais. indusive a aplicâÉo das penalidades. o pÍesenle contráo tefi seu v& gbb€l
,ixado em RS............. l. ........... ...... .............................\ e será pago de acúdo cún a eítrega
do otljelo.
4-2- As notas liscãis,Iíâturas que apreseltarem incoíeçóês serão dêvolvidâs à Coilrãtada, e seu ríttümento
ocoÍrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apr€sentaçâo válida.

cúusuLA eulrrÀ oBRrcaçoEs DÀs PARTES
5.1 - InoJmbe à Contratada manteí durante toda a execuçáo do conlrato, em cffipatiHidâde cqn as óíilaçóes
por ela assumidas, as condições de qualificaçáo ê hâbilitação eígida na licitaçao à qual este se eícontra
ünculado, bem coÍno, fomecer e exeqrlar o corírato, corn Úcjência e qualidêde, sêmpae e r}o momenlo em que
a Conlratame nec€ssita[ arc€Í com todas e quaisquer deôpesas decoíentes da exeorÉo cúú-afual, irdusive
de eveítuais d6locámênt6 que sê façam nec€ssáÍios, alán de oulíc ünqJlados à natÍ€zã do otielo
5.2 - Cabe tamtÉÍ a Coriratada, além do aqui eslabe{€cido, exedÍtãr o contrato eín dêdiência a todas as
normas estabelecidas na Let '|,4 .133/2021 .

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cfuIana MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua llove Jcrusalán ]f t2, CenEo - Soüto Soíes - Bahia - CEP 46S904ú
CNPJ 07.176.398/000160 - Td: (ô«75) 3339 - 2332
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c SEXTA DOS MOÍIVOS DE R , ALTERAç E ULÍA RESCI
6.1 - Constitui motivc de rescisão, além das demais hiÉtes€s preüsias neste iníÍumenlo:
â) - O at-aso injuíificâdo nâ entrega do objeto;
b) - A êmregê do otjeto de qualidade barxa, que náo atenda às nêcessídades da AdministÍaÉo.

6.2 - O píesente conúato poderá ser íescindido, unilateíalmêrÍe pela administração ou poí acüdo eíÍtre as
panes, com pagamento do que já houver sido executado. ou, ainda, judicialrhente.
6.3- Ob6eívar-seé ainda quanlo à rescisão do pÍ€sente coírtrato as dísposiçoes contidas nG ats. 155 e
s€gurntes da Lei 14.13A2021e outras disposrçóes da reteída legislação, sendo q.E, em caso de res(isáo, an.
1 3E, administrativa deveÍáo seí assegurados os drreitos da administraÉo coitratante, especidrnente dc de que
trata o art. 139 da mesrna Lei.
64- O pÍesenle conbato podeíá ser alterado nâ foímâ previstâ no art. 125 e oulrãs dispciFês dâ lei
14.133t2021.
6.t Em casô dê rescisáo contratual por culpa da contratada êsta ficârá sujeita a multa de 10% (dez por cento)
do valoí global deste lnsfumento.

CúUSULÂ SÉTI A': DAVIGÊNCIA
7.'! - O presente conh-ato entGrá em ügor na data de sua assinatura, podendo ser rescirúido qr píoÍrogiado nos
leÍmos do aÍt. 107 da Lei 14.13312021 cãso tique compÍovado, observadas as @ legars regrídoías da
matéria.

cLÁusuLA oÍÍAvÀ DA vtNcuLAçÀo
8-1 - Vincula-se este conlrato, nos teímos da lei 14.13312021 e suas írodificaç66, ao Prcso Adrinisativo
n" 054-2025 na Dispensa de Licrtaçao N' 0292025 com tundam€íto no art. 75, ll da Lei Í4.1332021, aí,&raftCo-
s€ ao mesmo todas as disposiçôes conüdas no Edital da Udtaçao citada, indusive. no que sê íeíeíe à sansoes
aplicáveis por inadimdemento.

cúusuLA NoNA: DAs PENALTDADES
9.1 - ocorrendo a hiÉtese de inadímplência contÍatual, a cütratada fcárá sujeita às penâlidad€s fe.rÊtás no
anlgo 156 da Lei 14.133i2021.
9.2- Pela inexeqrçáo delibeíada, tolal ou parcial, das cmdições estaHeadas, a Administração pod€lii gtramida
pÍéviâ dêresâ, aplicár à contlatada as seguinles pênalidades:
9- 2.1 - Advertência por escflto;
9.2.2- Em caso de descumprímento total ou parcialda okigaéo 6sumida, poderá seí aplicada írdta de até 30%
do valoÍ do contrato, sendo que, em caso de atraso na exec!çáo do obieto contratual, será adhada Ínuta diária
de 27o do valor do clfrtrato;
9.2.3- Suspensão tempoÍária do dirdlo de paítidpaí em licitaçoes e cofltratar, com o licilante, poí tÍn peíÍrdo náo
supeíioí a 03 (três) ano6, conforme na Íorma do § 40 do art.'156 da Lei n.e 14.'13312021:'
9.2.+ ExtinÇáo do Contrato.

cúusuLA DÉctua: Dos AcRÉscr os E supREssoEs
10.1 - A contratada fica obngada a aceíar, nâs mesm6 condições cofitraluals, os acÍÉsoÍn6 e s{Píessocs que
Íizerem necessárias no objeto do pÍesente conlrato até 25 % (vinte e onco por cento) <lo vald inicid do coíÍralo
atualrzado, @nfolme aíi. tut. 125. dê lei 14.133/m21.

cúusuLA DÉctuA pRtrraEtRA: Dos casos o rssos E Do FoRo
11.1 - Os casos omissos serão resoludos com base na Lel Federal N" 'Í4.133/2021 e LC 1232m6.
1'Í.2 - Pârâ dirimir qsaisqueÍ dúrvidas oriundas do paesênle cDntrato, fica eldto o Fqo da cúÍrárcã de hàquâaa-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarefi assim ju§os e pactuados, íirmam êstê iris,úuaneírto em 02
(duas) vias de igual têor, na presença de duas testemunhas. que assim. para que suía seus eÍeitos inídcos e
lêgais.

souto Soares - Bahia, ,.......,.. de de 2025

Edmíhon Mêndes do6 Anjos
PíesideíÍte

Poder Legislativo Municipal - Biütio 202512O26

Rua Nova JenÀsalem I f2 I Cefltso I Sdrb Soares-Bâ

.br
Este dot-lJmênto Íor assinado disilrlmente poí SERÁSA Exp€nan

8C51582001 7302DD321 1B18E5ADFAB6

n
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ESTADO DA BAHIA

cfuima MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{oyô JêíusaláÍ N. í2, Cerüo - Soúo So-ês - Bâhà - CEP 4699040
CNPJ 07.176.398i000í S0 - Td: (O/À75) 3339 - 2332
Eflail: camarasoutosoa rêsôhotrnail. coín

CONTRAÍADA

Testemunhâs:

Nôme CPF

Nome CPF

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua N@la J€flisalem | í2 | CefiEo I SGJto SdÍ6s-Ba
wwlí.cÍnsoutosoaÍes.ba,qor.bí

Esl€ docrrm€nlo fd as§nâdo digrlalmofltê por SERÂSA ExpêÍiar
BCsí 58200 í 7302Dó337 1 1A 1 8EsADFAB6
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ESTADO DA BAHIA

CÂmenn MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noyâ Jerusalém No í2, CênlÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa res@hotmail com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 054.2025

DISPENSA No 029-2025

ATA

No dia 01 de outubro de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares,

localizada na Rua Nova Jerusalem, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-se o

Agente de contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria ns 008/2025, para

avaliar, analisar e decidir a solicitação do 1e secretário, referente a contratação de empresa

especializada em manutenção e higienização de ar condicionados para atender as

necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Após análise e verificação de todos os aspectos contábeis, jurídico, e analise de

propostas bem como toda documentação constante no processo, essa comissão constatou

que a empresa EQUILSON SANTIAGO DOS ANIOS, está apta para prestar o serviço solicitado.

O valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qual

seja: RS 7.020,00 (sete mil e vinte reais), sendo assim ad.judicamos o objeto da contratação

em favor da empresa.

Ante o exposto, resolve este agente de contratação e equipe de apoio, com

fundamento no arl.75,ll, da Lei 14.L33/2O2I, consíderar dispensável o processo licitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIET OTIVEIRA SOUZA

Agente dê Contratação

[*,-'*F=-._
AUSTNNE PORTO DA SILVA

Equipe de Apoio

Poder Legislativo Munícipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruene MUNrcrpAL DE souro SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /f6990-O00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: çqaqrasoutqsoa res@ hotmail com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 054-2025

DISPENSA No 029-2025

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidade Dispensa, visando a contratação de

empresa especializada em manutenção e higienizaçáo de ar condicionados para alender as

necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas

anteriormente no presente processo, e HOMOLOGO o procedimento na modalidade

Dispensa no 029-2025, no qual se sagrou vencedora a empresa EQUILSON SANTIAGO DOS

ANJOS, inscrita no CNPJ de n'5í.973.009/0001-10, situada na Rua leda Felix, no 131,

Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000, cujo preço final foi: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte

reais)-

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataÉo

Após os trâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE.

Souto Soares-Bahia, em 0'l de outubro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Dados do cliente:

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CEP. 469-00 000 CI.JPJ no 07.'176.398/0001 98

pRoPosTA DE eneços Rann cÂMARA MUNrcrPAr DE SOUTO SOARES

prnboo v. uNtrTTEM orscnrurruaçÃo QUANT.

01 Prestação de serviço em MANUTENÇAO

PREVENTIVA E HIGIENIZAçÃO de Aparelho
de Ar condicionado do tipo Split com

capacidade 09 mil btus e 12 mil btus, tensão

22Ov, incluíndo condensadora e evaporadora.

18

02 Prestação de serviço em MANUTENçÃO
PREVENTIVA E HIGIENIZAÇÃO de Aparelho

de Ar condicionado com capacidade 32 mil
btus, tensão 22Ov, incluindo condensadora e

evaporadora.

09

12 meses

12 meses

r., J

V. TOTAL

Rs 24s,00 Rs4.410,00

Rs 290,00 Rs2.610,00

vALOR TOTÂL R$ 7.O20,(n

)

EQ ILSON SANTIAGO DOS ANJOS
5Í.973.0091000í -í0

SOUTO SOARES 29 DE SETEMBRO DE 2025

I
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ANEXOII_
mcLARÂÇÃo Ii!ípEDIÜíENTos Do ÀRT. r4

-4. empresa EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, dectara para os devidos fins

licitatórios que não está incursa nos impedimenros para disputa de licitaçào ou cxccução do contrato

de que tmta o art. 14 da Lei Federal no 14.133/2021.

Souto Soores - B<t 29 de setembro de 2025

I .A{ r,'

EO ILSON SANTIAGO DOS ANJOS
51.973.fit9r000't-í0
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ÂNEXO IIT -
DECLARAÇÃo DE ENQUADRAMENTo

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

EQUiLSON SANTiÂGO DOS ÀNJOS. mscrita no CNPJ n" 5l.973.truei uu0i -10. por

intermédio de seu representarte legal. o(a) Sr. (a) EQTIILSON SANTIAGO DOS ANJOS.
portador(a) da Carteira dc ldentidade D"38374299 e do CPt n" 294.EEl.l5E-90 DECLARA. paÍa

hns de habiliução na Dispensa de Licitaçâo n'029-2025- sob as sânções a&ninistmtivas cabívcis c

sob as penas da lei. quc esla emprcsâ. na presentc data. é considcrada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do anigo 3'da Lei Complemenlâr n" t?3 de 14/12/2006

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confbrme Inciso II do artigo 3" da Lei Complementar no

123. de 14112/2006.

Declara ainda que a ernprcsa csú excluída das vedações constantes do panígrafo 4" do anigo 3" da

Lei Complcmcnlar n' 123. dc 1411212006

Souto Soares - Bu, 29 de setembro de 2025

,l
çf i, '.1

;f ,., rj,., i[)'g] \ \*, §,,,À'{tsÀDrftJ i.\ rriJ-
SON SANTIAGO DOS AI{JOS

sí .973.009rqr0í -í 0

OBS: l) assinalar com um "X'' a condição da empresa

OBS: Esas declâração deverá ser entregue junto & Propostâ de Prcços pela empresa que
pretende ser beneficiado oestâ licit&çâo pete Lei Complementrr no 12312006.

eoJrr-



Al\iExo Iv -
DECLÀRÂÇÃO DE RESPONSÂBILIDADE

Declaramos para fins de ateodimento ao que conÍa no Termo de RefeÉrcia da Dispensa n'029-
2025 da Câmara Municipal de Souto SoarestsA. que aemprcsa EQUILSOX SANTTAGO DOS
ANJOS, tomou coúecimento do Aviso de Contratação e de todas as condiçõcs de participaçào na

l)ispensa de Licitação e se comprometc a cumprir todos os lermos do TeÍmo de Referência e

Í'omecer serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Souto Soures - B<r- 29 de setembro de 2025

)

EQ ILSON SANTIAGO DOS ANJOS
5í .973.0091000í -í0
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ANEXO V _
DECLARAÇÂo DE RESPoNSABILTDADE DAs INFonuLçors

a emprcsa EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS. inscrita no CNPI 51.973.009/0001-10.
residsntc na Rua Ieda Fclix n' l3l, complemento casa. bairro: centro, cep: 46.990-000 município de

Souto Soarcs - 84 assumo inteira responsabilidade pelas informaçõcs prcstadas e autenticidade das

cópias dos documentos entÍegues para a Dispcnsa de Licitação n' 029-2025. DeclaÍo cstar de inteira
responsabilidade lrlas informaçôes prestadas. estando cienle dc que a falsidadc nas informações
acima implicani nas peualidades cabíveis.

Souto Soares - kt 29 dc setembro de 2025

tr' i^ i,l _ (.í,.riUQ\iv]ç:li'txFir.$ i§

Eaü
J_

LSON SANTI.AGO DOS ANJOS
51.973.00910001-í0
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ANEXO ral -
DECLARAÇÁo RESERVA DE CARGoS PCD

A empresa EOUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, dcclara para os devidos fins licitatórios
que cumpre as exigências de reserva ds cargos para Pessoa com Deficiêrrcia - PCD. para reabilitado

da Prcvidência Social e para aprcndiz. em atençào ao art. 92. inciso XVII da Lei n" 14.133/2021.

So4ro Soores - Bo - Bo. 29 dt setcmbro dc 2025

EQ ILSON SANTIAGO DOS ANJOS
5í.973.0091000í-í0

)
j

I

I

I
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ÁJYEXOl'II-
DECLARÁÇÃo DE NÀo ETPREGAR nfiNoR

A empresa EQUILSON SANTIAGO OOS ANJOS, inscrito no CNPJ

51.973.009/0001-[0, por intermedio de seu representante legal o (a) EQUILS()N
S^NTIAGO DOS ANJOS, poíado(a) da Caneira de Idenlidade n'38374299 e do CPF n'
294.881.158-90, DECLAR-A- que úo emprega menor de t 8 anos (dezoito) anos em trabalho
notumo. perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezcsseis anos.

Ressalva: emprega menor a partir dos l4 (quatoÍze) anos- na condição de aprendiz.

(Obsen'ação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Souo Soures - 8o.29 de setembro de 2025

r ;^ J --.
il (.íriir/ltli \4t.,il,l(,crP$.§ i\ d

*ü
I

LSON SANTIAGO DOS ANJOS
5í.973.009r@0í-10



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUIÉRO
l3l

COàIPISMENIO
CASA

ceP
46.991r{xtl,

BATRRo,DISTRIIO

CENTRO
SOUÍO SOARES

2UO8l2f25

ESPECA

DICANÀÍlJREzAOAÉ
o (lndiüdual)36 Empres,ári2

ndicioncGnlrais

UNcSElcÀsCONÔMÉiMoaDEsDASE gd ragurançaIdc çosê3 evidad írftigora§ãoaüutsago ventilaÉodeado4Í2280 coAJdêmall3ist.doçaomaíutêíolnsta aÉo3A.2:l(t d. braÉoouliçosacú9icos,tá]mTratamento§-053.21r.1I

DAOÉDAEcÔorco câeléúimanulençáoela{.rr0 9áohsta13.2

FaNrÀsra)ÍO (NOME DETiÍUro Do ESÍABELECIMEN

or r ABERÍURÁ

23lútzílz3SffUAçÁOovAllT DEEINDEE scRtçÃoRPcoÍ{
LcADASTRA

NUMERODE

5í.9?3.@Í000'l -í0
]íATRE

NOME osÀNJDOSSANTI,AGOLSONEOUI0{r99735
PW'E
XE

R IÉDA FELIX

BA

ÍELEFOIE

osl9222-9379

ESPÉCIÂLS

MOTNO LlE cAOÀS

ATNA

|LSO -SANTIÂ

tcoET-ÉIRÔTToERE@EN coLOT AIGo@|HUoE

VEL (EFR)RESPONÉiITE F#BATIVO

Aprovado p€la lnstruÉo Normaüva RFB no 2'119' de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25/09/2025 às 09:42:45 (dala e hora de Brasília)'
Página:111
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# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, relÊrucla, necuerRnçÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 't o cRAU

cERTIDÃO No: 009521458E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Jusliça (https://portalcertidoes,tjbajus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahía, anteriores à data de 2510912025,
verifiquei NAO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS
CNPJ: 51 .973.009/0001-1 0
Endereço: RUA IEDA FELIX, 131, CENTRO, SOUTO SOARES - BÀ CEP: 46990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extmjudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconÍormidade, entrar em contato com a Sção de Certidóes -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 25 de setembro de 2025

EI

1



c4"f"ã,á
C ertificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

51.973-009/0001-10

EQUILSON SANTIAGO DOS AN]OS

RUA IEDA FELIX 131 / CENTRO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição. oue- lhe confere o Art.

7. da Lel 8.036, de rr o" t"uiã-ãJisso' t"tunc'l^oue' nesta data' a

ê.,.órpqa acima identificao' 
'"itãntiu-i" em situação regular perante o

Eli[fii:"à;;iiu oái"'po de servico - FGrs'

o oresente Certificado não servirá de 
-prova' 

contra cobrança de

.,,,rirou"r débitos referent""t i"t""it-iüçús e/ou encargos devidos'

;;;;;;;i";á;. obrisações com o FGrs'

Validade:21l0 912025 a 20/lOl2O25

CeÉifi cação Número: 2O25O}2LO4L36446000208

Informação obtida em 25lOg/2O25 09:38:56

A utilização deste Certlficado para os !1s , 
ore-v]sto; em

condicionada u "''''"uçuá-ie' 
autenticidade no site da

www.caixa.gov'br

Lei esta
Caixa:
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GOVERNO DO ESTÀDO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 25 lO9 12O25 09 :15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida paÍa os eÍeitos dos arts' 1í*:'.t'É"H13:ti"5í1 de dezernbÍo de 'le8l - códiso

Certidáo l'1": 20254ÍX12636

'.>Í

Fica certií.icado que não constam, até a presente data, pendências de íesponsabilidade dâ pessoa física ou iurídica acima

io"ntnJJ'l i"rati"as aos tributos adminisÚados por esta SecÍetaria

Estacertidãoenglobatodososseusestabelecimentosquantoà.inexistênciadedébitc,lfldusiveosins{,it6naDíVida
Ativa, de competênct, oa proorrao'oi-, õJãiáãêt aà, ,"r""rrráãã-Jit"ito àa Fazenda Pública do Esbdo da Bahia

*o'"' q-üi"q-'J' oãultà" qu" "i"t"* 
a ser apurados posteriormente'

Emitidaem2stoglzozS,conformePortarian,gls/99,sendoválidapor60dias'curtadcsapartirdadatadesua

AUTENTICIDADE DESTE DOCUIIEI{TO PODE SER C-O}IPR-OJADA NAS lt{sPETORt',AS FAZENDÁR!É

ou vlA INTERN;i nô eúeneço httP:/'wwv'seÍaz'ba'sov'bÍ

Válida com a apresentaÉo cÚnjunta do caítão oÍiginal de inscriçáo no CPF or no CNPJ da

Secreúria da Àeceita Federal do MinistéÍio da Fazenda'

RÂZÃO SOCIÂI-

)LXXXXXX)LXXXX Lx)CIOOOOttoocYxxxxxxxx»Lrofixl
CNPJ

51.9?3.009/0001-10

INSCR§IÚ ESTADUAI.

Página I rle I
RelCertidaoNegativa.rPt



MIN]STÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIOÁO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATÍVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 51.973.009 EQUILSON SANTI,AGO OOS ANJOS
CNPJ: 5í.973.009/000í-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Proqrradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maliz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminístraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contritxJições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. íí da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/,v!vw.pgfn.gov.bP-

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, deZ1OI2O14.
Emitida às 08:46:59 do dia 0410812025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 3110112026.
Código de contÍole da certidão: 75EF.í 82E.8E07.5E39
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBÍTOS TR'ABALHISTAS

SANTIAGO DOS ANJOS (MATR]Z E ElLIAIS)
Nome: 51.973 ' 009 EQUILSON

cNPJ: 51.973 ' 009/0001-10
Certidão r.at 569 09A/2025

ExpedrÇão: 25/09/2025' às

vaticade ' 24/03/2026 - i80
de sua exPediÇão '

C9:40:10
(cento e oitenta) dj-as, cÔntadÔs da data

Certifica-se que 51'973'OO9 EQUILSoN SÀIITIÀGO DOs ÀllJos (t'ÀTRIz E

FILIÀIS), inscri'to (a) no CNPJ sob o n" 51 ' 9?3 ' 009/0001-10 ' ttÃO coNSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida (]o' Ou"t nos arts ' 64?-A e 883-A da Consofidacão

das Leis d.o TrabaIho, u..","".'tados peLas ],eis ns." |2.440/20L1 e

13.4 /2a[1. e no Ato A7/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2A22 '

os dados constantes desLa Certldão são de responsabilídade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso c!.e pessoa jurídica' a CertiCão atesta a empresa em reiaÇão

a toCos cs seus estabelecimentos ' agências ou filiais'

À aceii-aÇão desta certidão conciiciona-se à veriflcaÇão de sua

autenticidade no po.a., do Tribunal superior cio Trabarno na

1.,t.t,,"t (http: / /www'tst' jus'br)

Certidão emitida grat-uitamente '

INFORI,IAÇÃO I}IPORTÀNTE

Do Banco Naclonar de oe,r"do.es Trabalhistas constl* 
_:_=_, 

o"oo=

necessários à identificação das pessoas naturais e jurí dicas

inadimplent"" ntttn* a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

esr,abeiecidas em sentença condenatória i-ransitada em' julgado ou em

acordos ;udiciais trabalhistas' incl-usive no concernente aos

reco lhimento s p , ", i a. n . i á r i o s , a. honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorr:entes

de execução de acordos firmados perani'e o Ministérío Público do

Trabalho, comissao Oe conciLiaÇão Prévia ou demais títuios que' por

disposição legal, contiver forÇa executiva'



PREFE1TURA II.UNICIPAL OE SOUTO SOARES
FÂZENDA PÚBLICA MUI{ICIPAL
Av .losé Sâmpâi.r no 08 Prcílio

EQUILSON SANTIAGO DOS Á'VJOS

tNscRtçÁoATUAL: 010101/t0298(n1

tNscRtçÁo ANTERIOR: 01 03(n20O28001

CNPJICPF: 29188115890

LOCALTZAÇÃO DO lirÓVEL
RITA IEDA FÉLIX,g3

QUÀDRA: o02

CENTRO
16.990-0@ - SOU70 SOÂRES - AÁ

LOTE: N2E

OBS:QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXÂRADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESÍE ORGÁO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO MUNICíPIO DE INSCREVER E COBRÁR OMDÂS OUE VENHAM
A SER APURADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, OUE, MANOANDO REVER OS REGISTROS DA
'DíVIDA ATIVA" INSCRITA NESTA REPARTIÇÁO, VERIFICOU.SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RETATIVOS
Á INSCRIÇÃO IMOBILIARIA ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI, OUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA OUE VÂI POR MIM ASSINADA.

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL
rr r)§\rl)l)DerJla_ü4J

Emissão: 01h0n025

Validade: 3011212025

Dala lmoÍessáo 01 11 nl?12,\

Validaçâo lt.b

ilililililillililllllilffiII
m120250m20mm0r4626

Emi§sor: ODIRLEI
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Certificado da Gondição de
Microem preenderlor lndividual

Empresá rio(a)

ll-orrE Ciül
EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS

CPF

294.88't.r 5&9

CNPJ
51.973.009/0001-10

Nomê EmpÍesarial
51.973.MS EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS

CapÍtal Social
2.000,00

SituaÉo Cadastral vigentê Data da SltuaÉo Cadastral

Data de AbeÍtura
2At08t2023

Endereço Comercial

CEP
46990-000

Bairro
üENTRO

LogredouÍo
RUA IEDA FELIX

Munícipio
SUUIU

NúÍnêío
'131

Compbmento
CASA

SUAt(E§
UF
ÊÂ

Situação Atuâl
L' 'Yuou, àúu Id w, rvr\zv uE r!rLt

Periodos de Enquadramenio como IliEi
Pe.íodo lnício Fim

Atividades

FoÍma de AtuaÉo
Estabelecimento fixo

OcupaÉo Principal
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

AtiYidade Principal (CNAE)

4321-5/00 - lnstalação e manutenção elétnca

Ocupaçóes Secundárias
lnstalador(a) e reparado(a) de sistemas
c€ntrais de ar condicionado, de ventilaÉo e
refrigeração, independente

lnstaladoÍ(a) de equipamentos de segurança
.lmi^iliâ. ô ôm^.âÊâ.iâl rÂm hrÂctâ.ãô.1Â
serviços de vigilânoa e segurança.
independenle
lnstaladoÍ(a) e reparador(a) de cofÍes,
trancas e úavas de segurança, independente

ÍnstâladoÍ(a) de isolantes acústims e de
vibraÉo, independente

Atividades SecundáÍias (Ct{AE)

4322-3102 - lnslalaÉo e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilaçáo e refrigeraÉo

432',I-UUo - lnstalaçao e manutençao eleErcâ

8020{/02 - Outras etividades de serviços de seguranÇa

4329-11O5 - ÍralaÍÍtentos térmicos, aolsúcos ou de vibração



lnstalado(a)de antenas de tv independente 4321-5100 - lnstalaÉo e manutençâo elétrica



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Dedaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidG pêlo Estado e pda PÍeÍeitura do
MunicítÍo para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sariiúirl^r, arriüierrüis, üibuÉrios, u'é scguráriçã púLriica, usu u uutrpaçáu rio suiu, aíviiaües ui,rlii.fral't,5 c r'esü içúcs
ao uso de espaços públims; autoüo a realizaÉo de inspeÉo e fr{Âlizqào no local de erercicio das atividades
parà fins de vermcâção da observância dos referidos requisitos; e dedaro, sob as peoas da lêi, teí ciência de que o
náo atendimento dos requisítos legais exigidos pelo Estado e pela PrefeituÍa do Municíçrio poderáo acanetar o
canc€lamento destê Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Afuará e Licença de
Funcionamento.'

' HaraÉo prestâda pelo empreendedor no ato de regisüo da empresa

Este CeÍfudo cornpÍova as iÍrscÍisóês, âlvará, liceflças e a situaÉo de enquâdrâmeílto do eínpíesiátb m d'd(áo de ,iÍ(,EÍpÍeeDd€dq lndM(lual,

A sua eitâçá) está condioonada à veÍficâÉo de srlâ autêÍrtiodade na Intemel, no êndereço: httpsJ/mei.rêceita,ecoooínia-gov.brlceítificado-

CeÍiiíãjo Emrudu @r'r ud5e na Resdu!,io n' 5J, dc i2 uc t gu"ru de zuZv, do ü{rlié paÍa Gesláo cia R€Íb iiastar pôra a ürlli;r'ir,aêo üo Rcursuo

e da Leg&ção de Empíe-sâs ê Negfuos - CGSIM.

ATENÇÀO SlâaqEí râsura ql eíneída irvaÚdaÍá êslê docíríÍ)eÍto.
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ESTADO DA BAHIA

CÂuena MUNIcIPAL DE SoUTo SoAREs
Rua Nova Jerusalém No í2, Cenúo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990-{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotrnati com

Processo Adminastraüyo no 05+2025
Oispênsa no, 029-2025
Contrato no.044'-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

A CÂMARA MUÍ{|C|PAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado peto sR. EDM|LSoN
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n" 889.987.205-82 e RG 7188958-27
SSP/BA, residente a rua castelo branco, n 90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa EOUTLSON SANTTAGO DOS ANJOS,
inscrita no CNPJ de no 51.973.009/0001-í 0, situada na Rua leda Felix, n" í3í, Centro, Souto Soares -
Ba, Cep: 46.990-000, aqui denominada CONTRATADA, com base ne Dispensa n.029-2025, nas
cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposiç@s da Lei 14.133f2021, devidamente
autoíizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Este contrato tem por finalidade a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS PARAATENDER AS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCÍC|O 2025, constante da proposta de
preços apresentada na licitação Dispensa no 029-2025, devidamente adjudicado e homologado pela
autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ ío- E vedada a subcontrataÉo parcial do obieto, a associaÉo da conúatada com oúrem, a cessào
ou transÍerência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisâo ou inmÍporação da Contratada,
não se resPonsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros
§ 20- A contratada Íicará obrigada a aceatar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem no objeto, de ate 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Federal no 14.13312021.
§ 3o - As supressões poderáo ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado
de acordo entre os contratantes.

Cláusula S€gunda - Dotação Orçamentária
As despesas para o pagamento deste contÍato correráo por conta dos recursos da DotaÉo
OrÇamentária a seguir especifi cada:

UNIDADE 01.0,1,01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SO SOARES
ATIVIDADE 0í.031.001.2001 -DESENV E MANUTENÇÃO DASAÇ ES DA

UNICIPAL
ELEIIENTO 3.3.9.0 39.00.0000 - ouTRo S SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDíCA
FOI{TE í 500

Cláusula Terc€ire - Preço ê Condições de Pagamento
O valor total deste contrato é de Rg 7.020,00 (sete mil e vinte reais) referente a Dispensa no 029-
2025, do quâl a contratada foi vencedora.
ParágÍafo Unico: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 60% (sessenta
por cento) correspondente à prestaÉo de seÍviços, sendo classmcado como pessoal, 40% (quarenta
por cento) correspondente à material de consumo.
§ 10 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já esüio inclusos todas e quaisquer despesas
necessárias para o Íiel cumprimento do objeto desta licitaÉo, inclusive todos os custos com impostos,
tÍibutos, salários, encargos sociais e contribuições sociais, ficais, paraÍiscais, fretes, entregas,
tÍansportes, cârga, descarga, seguros, fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferÍamentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciaçáo, aluguérs,
administraÉo, impostos, taxas, emolumentos e quaisqueÍ oúros custos que, direta ou indiretamente,
impliquem ou vênham a implicar no fiel cumprimento dêstê instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crálito em
conta corrente, em até 30 (trintra) dias corÍidos após a apresentaÉo da Nota Fiscâ1,/Fatura,
acomPanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitiva do objeto contÍalado.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Novâ Jeruselém No 12, Centro - Souto Soeres - Bahia - CEP /í6990{X}0
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail corn

§ 30 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissáo da Nota Fiscâl/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituiçáo e/ou emisseo de Nota de CorÍeÉo, ficando estabelecido
que ess intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reaiuste ou atualização do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrega
O prazo de vigência do presente contrato é de '12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, desde que obseNadas as disposiçôes do art. 105 da lei 14.133f2021.
§ 'lo - A forma de fomecimento do obieto do presente contrato é prestaÉo mensal, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura desle contÍato.
§ ? - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia útil, considerar-sê-á o primeiÍo dia útil imediatamente subsequente, sem ônus
para a AdmínistraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamênto ê Revisão
O valor do contrato será fixo e terá vigêncie de 12 (doze) meses. Todavia, caso a execuÇâo ultÍapasse
o prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentaÉo da pÍoposta, por demora da
Contratante em ordenar o serviço, aplicar-se-á, a título de reaiuste, o índice do INPC/IBGE.

Cláusula Sexta - Oas Condiçõos de Recebimento do Objeto
Cada Pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verificaÉo da coníormidade com a
especificaçáo fomecida pelo Contratante.
§ ío - O recebimento parcelado do objeto aqui conúatado só se dará depois de adotados, pelo
ContÍatante, todos os procedimentos previstos no art. 75, ll, da Lei no 14.13312021.
§ 2' - A AdministraÉo reieitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de Íomecimento em
desacordo com as especificaçôes do obieto de Dispensano 029-2025 e as disposiçóes deste Contrato.

Cláusula Séüma - Obígações da Contratada
A Contratada, além das determinações deconentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviÇos de acordo com as especificaçües técnicas constantes no instrumento
convocatório e no presente contrato, nas datas e nos locâis determinados;

b) Zelar pela boa e completa execuÇâo do contrato e facilitaÍ, por todos os meios ao seu alcance,
a ampla aÉo Íiscalizadora dos prepostos designados pelo Conlratante, atendendo
prontamênte às obseNações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que inteÍfira no bom andamento do contrato;
d) Arcar com todo e qualquer dano ou preiuízo de qualquer natuÍeza causado ao Contratante e/ou

a terceiros, por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem mmo ressarciÍ o equivalente a todos os danos
decorrentes de paÍalisaÉo ou intenupÉo do fornecimento contratado, exceto quando isto
ocorrer Por exigêncie do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, ciÍcunstâncias
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

ê) Manter durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas no processo licitatório;

0 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, certidÕes e alvarás junto às repartiÇÕes
competentes, necessários à execuçâo do contrato;

gl Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposlos que incidam ou venham a
incidiÍ sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as LegislaÇÕes Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do
contrato;

h) Adimplir os Íomecimentos exrgidos pelo procêsso licitatório e petos quais se obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contratol

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vieÍ a ser íecusado;
k) Mantêr, sob sua exclusiva responsabilidadê, toda a supervtsão, direção ê máode-obra para

execuÉo completa e eficiente do serviço;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcTPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl com

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a lêgislação, contendo descÍiçáo dos bens, indicâÉo
de sua quantidade, preço unitádo e valor total, acompanhados das certidões;

m) Prestar os serviÇos de acordo com o padrâo de identidade e qualidade estabelecido na
legislaçao pertinêntel

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgáos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documenteÇáo necessária;
p) Cumprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata coÍreçâo das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Garantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioração;
s) Manter, sob sua exclusiva responsebilidade, toda a supervisão, direção e máo{e-obra para

execuÉo completa e eficiente do contÍato.

Cláusula Oitava: Do Conúole De Fiscalização - A avaliaÉo do presente contrato se dará pelos
órgâos competentes do Contratante, mediante procedimento de supervisão em direito local, os quais
observarâo o cumprimento das cláusulas e condiçóes estabelecidas neste conlrato, e de quaisquer
outros dados necessáíos ao controle e avaliaçáo dos serviços prestados

Parágrafo Primeiro: O (A) Contratado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a ÍiscalizaÉo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores do Contratante designados para tal fm.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) ConÍatado (a) amplo dareito de
deÍesa nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos, controle intemo e Siga

Parágrafo terceiro: Íica designado como Íiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigaçõês da ContÍatente
O Contratante, além das obrigaÉes consideradas contidas neste contrato por determinaÉo legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura,

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contÍato;
c) ProcedeÍ à publicaÉo resumida do instrumento de contfato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Dêcima - Das Pênalidade
A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eÍiciência da
execuÉo intêgral do contrato.
§1o. A veriÍicaÉo, durante a rcalizaçÀo do contrato, de quaisquer falhas que impodem em pre.iuizo à
Administraçáo ou têrceiros, serâo consideradas como inexecuçáo parcial do contrato.
§2o. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execuÉo do contrato
que vierem a acarretar prejuízos a Câmara de Vereadores de Souto Soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos morais ou Íisicos a terceiíos, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos art. í55 e seguintes da lei no 14.13312021, a Contratada ficârá su.ieÍa, no
caso de atraso iniustiÍicado, assim considerado pela AdministraÉo, inexecuÉo parcial ou inexecuÉo
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
deÍesa. às seguintes penalidades:
| - Advêrtência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, Íecolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicaçáo oficial, cuios percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;
lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contÍatar com a
Administração, pelo prâzo de até 5 (cinco) anos;
lv - DeclaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarêm os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua l{ova Jerusalém No í2, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990.{r00
CNPJ 07-176.398i000160 - Tel: (0xx75) 3339 -2332
mail: cama rasoutosoares@ hotmarl com

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcrr o
Municipio de Souto Soares pelos preluizos resultantes e após decorído o prazo da sanÉo apliceda
com base no subitem anterior.
§4o. As sançóes de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensáo temporária do direito de participar de licitaÉo com a AdministraÉo e impedimento de lacitar
e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecução lotal do contrato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÉo,
além de multa de 10o/o (dez por cento) do valor do contrato, indepêndentê de rescisão unilateral e
demais sanções previstas em lei.

§6o. A inexecuçáo contratual, inclusive por atraso injustiÍicâdo na execuÇão do cont[ato, sujeitará o
contÍatado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da inÍração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
| - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigaÉo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a eÍetuar
o reforço da cauÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paíe do
fomecimento ou serviço não realizado:
lll - 0,7o/o (sete décimos por c€nto) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado, por
cada dia subsequente ao trigesimo.
§7o. A aplicaÉo de multa náo impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sançÕes previstas na lei.

§8o. A mutta, aplicada após regular processo adminastrativo, será descontada da garantia do conlratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, quê seÍá descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reseÍva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sanção de mutta não tem caráter compensatório e o seu pagamento náo eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
§10. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documenlação Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçáo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do contÍato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Unrão, Estados, DistrÍto Federal ou Municipios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das
multas pÍevistas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Cláueula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÇão total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisáo com as consequências contratuais, e
as previstas na Lei 14.13312021.
§ 1o. A rescisáo podeÍá ser determinada por ato unilatêral e escrito do Contratante, nas hipótêses
previstas no art. 137 da Lei 14.133n021, ou, de Íorma amigável, por acordo entre as partes, reduzida
a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniéncia para a Administração.
§ ?. Nas hipóteses de rescisão com base nos incísos I a Xl do art. 75, ll, da Lei no 14J\32OZ1 . nâo
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçáo.

Cláusula [Écima Sêgunda - Vinculação ao lnstrumento Convocaüírio
lntegra o presente contrato, @mo se nele estivessem transcritas, as cláusulas e mndições
estabelecidas no processo licitatóÍio reÍerido no preâmbulo deste anstrumento, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida licitaÉo.

Cláuaula EÉcima Terceira - Gobrança Judicial
As impoÍtáncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extrEudicial, ressalvada a cobranga direta, mediante
retenÉo ou compensaÉo de créditos, sempre que possivel.
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNrctpAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém No'12, Centro - Souto Soares - Bâhia - CEP 46990{Xr0
CNPJ 07.'176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: qa!.ra rasoutosoares@ hotmail com

Cláusula Décima Quarta - Das disposições gerais
§ 'lo. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Contrato.
§ 20. O Contratado obriga-se a manteÍ, durante toda a execução do Contrato, em compaübilidade com
as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitaçáo e qualificâçáo êxigidas no Edital.
§ 30. O presente Contrato náo poderá se[ objeto de subcontrataÉo, cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

§ 40. Na interpretaÉo das disposições deste ContÍato e integraÉo das omissôes, desde que
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoÍia
geral dos contratos e as disposiçôes do Direito Privado.
§ 50. O Contratado respondeÍá por todos os danos ê preluízos decoÍÍentes de paralisaçôes na execuçáo
do Íornecimento do objeto contratado, salvo na oconência de câso foÍtuito ou força maior, sem que
haia culpa do Contratado, apurados na Íorma da legislaÇão vigente, quando comunicado ao Contratante
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da omnência, ou ordem expressa e escrita do Contratante
§ e. Após o 10o (décimo) dia de paÍalisaÉo do fomecimento do ob.ieto contratado, o Contratante,
poderá optar por uma das seguintes atternativas:

a) Promover a rescisão contÍatual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decoÍrentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Contrato, sem preluízos da cobrança de mutta corÍespondente ao
período total de atraso, Íespeitado o disposto na legislaÉo em vigor.

§ 70. O Contratante providencaará a publicaÉo resumida do Contrato e seus adilamentos, na imprensa
oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14133f2021.

Cláusula Décima Quinta - Foro
As partes elegem como íoro o Fórum da Comarcâ de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contralo em 03 (três) vias de igualteor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 01 de outubro de 2025

EDTILSON i'ENDES DOS ANJOS
Presidente

EQUILSON SA OOS ANJO
CNPJ: 51.973.009/000í-í0

Contratada
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ESTADO DA BAHIA

cÂruena MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No í 2, CentÍo - Souto Soares - Bahie - CEP /Í6990-000
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmall com

Testêmunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalóm No í2, Centlo - Souto Soares - Bahia - CEP /+6990{x)0

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela

Portaria n" 008/2025, torna público, nos termos da Lei Federalno 14.13312021 ,

Processo Adminiskativo no 0il-2025, Dispensa no 029-2025, Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E

HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCICIO 2025, Contratado: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no

CNPJ de no 5í.973.009/1001-10, situada na Rua leda Felix, no 131, Centro, Souto

Soares - Ba, Cep: 46.990-000.O valor global é de Rg 7.O20,00 (sete mil e vinte

reais), em 01 de outubro de 2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de

Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N' í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 054-2025, Dispensa no 029-2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO E
HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2025, Contratado: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no
CNPJ de no 5í .973.0@lo001-10, situada na Rua leda Felix, no 131 , Centro, Souto
Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte
reais), em 01 de outubrode 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente
da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

cÂuena MUNTcIPAL DE souro soARES
Rua Nova Jerusalém o í 2, Centro - Souto Soar€s - Behia - CEP /Í6990400
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmatl corn

Extrato do Contrato no O44.2025 - Processo Administrativo n" 054-2025,
Dispensa n" 029-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/000í-60. Contratada: EQUILSON
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no CNPJ de no 51.973.0@O001-í0, situada na
Rua leda Felix, no 131, Centro, Souto Soares- Ba, Cep: 46.990-000, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E
HTGTENTZAÇÃO DE AR CONDTCTONADOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCICIO 2O25,Ovalor global é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), Data
da Assinatura: em01 de outubro de2025. Vigência: 12 (doze) meses, contado
a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01 .01.01 - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO§OARES
ATIVIDADE 01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

DA CÂMARA MUNICIPAL.
ELEMENTO s.3.9.0.39.00.0000 - ouTRos sERVtÇosTERe ETROS -

PESSOA JURIDICA
FONTE 1500
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Dispensa

Eõ I ,tI.'\J L,,t Ó'.\hl'\

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rúa iaova i..usaien ii: í4c€riüo - Soúio S.oarés - Bahia - CEF iffiidiü
CN PJ 07. 1 76.398/0001 60 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail : ÉOêÍ.ese!&§qêtrs@!91oêI@

Eírato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, ftomeado pda PoÍtaria n"
00812025, toma público, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, Proces-so AdministÍativo no

o54-2O25, Urspensa n" U29-2025, objero: UON r RAIAçÃO UE EMPRESA ESPECIALIIÂDA tsM

yâIy]-qrçl9-E^-191-El'l?9í-o,,^?stl9^9tDlc10llt?9sIf Rl..3]:ll?i1^l:
llE\-E§§lLJl\uEÕ LrA \,tttvtAtÍA rvlutrtulTtlL LJE õ\,U | \J JlJAt1E- - lfl\ E \Elll,l\,lrJ ZUZC,

Conratado: EOUILSON SANTIAGO DOS AI\JOS, inscrita no CNPJ dê no 5'l .973.009,!m1-10,
E, i^ rÂ,{ô E^tiv e^..r^ côôl^^ a- ar-?. aê aú)ar íl, ô a\ .í^l^. ^l^t!4t;ve vq! vv|,. av.v rq,v, 9rvvqr v

de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais), em 01 de outubro de 2025 - Gaúel Olúeira Souzâ -
Agente de C,ontrataçáo.
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ESTADO OA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{ova Jetusalérn 1{" t2, CefiEo - Souto Soares - Bahia - CEP 469!ro{p
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339- 2332
maÍ: ÉEêtre!t9§9aE@!.Q@a!I@!o

Extrato do Termo de Homologação e Adiudicação - O Presidente da CámaÍa devereadores,
no uso de suas atribuições legais e em conÍormidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas alteragões, resolve homologar e adjudicar a decisáo do Agente de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao PÍocesso AdministÍaüvo no 0Y-2O25, Dispensa
NO 029.2025, ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENçÃO E

llcrEtr?tç.g_qEtl_c![D_r991!499s_PA!âA_r_ENqEj1Ás_NEcESSroaD-.ESpA
UAMAKA MUNIUIPAL UE t'UU I U §UATIE§ - ÊA, EXE,I{UI(;IU ZUZ5, UONE:'taOO: bLIUILSUN
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrita no CNPJ de n" 5'1.973.0@/l)001-í0, sihuada na Rua leda Felix,
n'i3'i, Centro, Soutu Soares - Ba, Cep.4ô.990{úü. O vartr-r gtulraié rie RS 7.020,00 (seie mii
e vinte reais), em 01 de outubÍo de 2025. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara
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ESTADO DÁ BÂHIA

cÂuau MUNIcIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jcn§aÉm lf íZ C!fiEo - Solío Sôârcâ - Behle - CEP aCSOo{D
CNPJ 07-í76.39E/000í 60 -Tel (0xx75)3339- 2332
mart: camarasoutosoarres(Ohotrnail.com

ExtÍato do ContÍato no 04+2025 - Processo Administrativo n' 054-2025, Dispensa n' 02S2025.
Contratante: Câmara de Municipalde Souto SoaÍes, inscritâ no CNPJ sob n' 07.176.398/0001-
60. contratada: EQUILSON SANTIAGO DOS ANJOS, inscÍira no CNPJ d€ n' 51.9/3.009,000'l -

c,^ ,_:^-. _rcuo, \4P- rv.Jev-vvv, vejçw.
coNTRAÍAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÁo E HIGIENIZAÇÃo DE
AR CONOICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAITAR/A MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, O valor global é de RS 7.020,00 (sete mil e ünte
Íeais), Data da Assinatura: em 01 de outubro de 2025. Vigência: '12 (doze) meses, contado a
partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

Poder Legislatívo Municipal - Bíênio 202512026

UNIDAI'E Oí.01.0í - CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATíVIOADE 01.031.001.200í - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔES

DA CÂMARA MUNtctPAL.
ELEITEI{TO 3.3.9.0.39.00.0000 - ourRos sERvtÇos rERcEtRos -

PESSOA JURIDICA
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